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A preocupação com o desenvolvimento social foi uma constante em
minha administração. Sem descuido para com as obras de natureza física,
sempre cuidei do social, procurando evitar que as ações desenvolvidas nesta
área ocorressem como simples conseqüência das alterações espaciais decor-
rentes da construção de uma parte da infra-estrutura urbana da cidade. Ou
seja, posso assegurar que, nesta administração, o social não andou a reboque
do itsico.

Assim, este trabalho reflete o esforço de quantos colaboraram na bus-
ca da regularização do problema fundiário na Cidade do Salvador, notada-
mente no que se refere à população de baixa renda.

No que tange ao estabelecimento de diretrizes e de mecanismos legais,
posso afirmar que, com a colaboração do corpo técnico da Prefeitura Munici-
pal do Salvador e o apoio pol/tico da Câmarade Vereadores, praticamente se
esgotou a questão. Está a Prefeitura dotada de instrumentos para legalizar o
maior número possível dos lotes e habitações hoje ocupados pela gente hu-
milde desta nossa querida cidade.

Nesse esforço, ressalto o trabalho conjunto desenvolvido pela Casa
Civil, Secretaria de Administração - SEA O - e Coordenação de Desenvolvi-
mento Social - CDS - para superação dos obstáculos que dificultam o
desenvolvimento de uma ação clara e objetiva.

Até a presente data já foi regularizada a situação de 780 temtlies,
medlente a concessão do direito real de uso de lotes para fins habitacionais,
estando 4.166 famílias já cadastradas e com seus lotes em fase de legalização.
Através de decreto que acabo de expedir, relaciono áreas e loteamentos de
domínio do Município integrantes de Programas de Interesse Social, o que
possibilitará um atendimento rápido às fami1ias neles residentes, reduzindo-
se ao rntnimo os transtornos decorrentes dos trâmites burocrsticos.

Assim procedendo, acredito que, com fatos concretos, estou imple-
mentando uma verdadeira política de desenvolvimento social voltada para o
bem-estar, a segurança e a tranqüilidade das fami1ias de Salvador, o que im-
porta em melhorar a qualidade de vida da comunidade.

Salvador, dezembro de 1985.

MANOEL FIGUEIREDO CASTRO
Prefeito
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CAPíTULO I

A AÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR



PROGRAlv1A DE LEGALIZAÇAQ DA POSSE DE LOTES
..

UMA EXPERIÊf\JCIA DA PREFEITURA
rJCPAL DO SALVADOR

Considerações históricas
Dentre os problemas que afetam diretamen-

- a vida da população residente em Salvador,
-"""oõe-se como desafio a questão da posse da
- +a, Isto em função da forma como, histórica-
me e, a terra foi repartida entre poucos proprie-
-":"'05 e, posteriormente, parcelada. A popula-
cão de baixo poder aquisitivo é a que mais tem

~r'do as conseqüências desse estado de coisas,
-lhe quase impossível o acesso à terra atra-

dos processos normais de compra e venda.
condição a leva a ocupar áreas de forma
itida ou não, mas, na maioria das vezes, não

configura uma situação de propriedade.
as duas últimas décadas, a Prefeitura da

ade do Salvador vem enfrentando esta ques-
- , posta, em alguns casos, por ela mesma e

ra a qual, até a atual administração, não havia
tido uma solução efetiva, ou seja, como regu-

- izar a situação fundiária dos lotes ocupados
farnrlias pobres, sobretudo nas áreas de seu
(nio.

A partir de 1971, em virtude das fortes chu-
que regularmente atingem a cidade, muitas
ílias vêm sendo colocadas ao desabrigo, e a
inistração Pública Municipal é que tem assu-

o as soluções cabíveis, algumas vezes com o
caldo dos Governos Estadual e Federal.

pós a implantação do CIA (1967) e a pos-
-., 'or implantação de novos pólos industriais,

um aumento significativo no processo
·....'gratório do campo para a cidade. Além disso,
o e uma alteração na rota das populações

....'grantes, que, se antes se dirigiam ao sul do
rs, passaram a se fixar na periferia de Salvador.

Essas famílias migrantes, "por falta de áreas
'sponrveis na malha urbana central (.. .), são

o rigadas a ocupar áreas destituídas de equipa-
entos e infra-estrutura básica, quase sempre

- rrenos baldios, à margem de estradas, terre-
s alagadiços e encostas," (1)

Outra opção de moradia para essas popula-
cões foi, e tem sido, a ocupação de terrenos par-
iculares, situados próximo a áreas infra-estrutu-

radas mantidas desocupadas a título de especia-
'zação.

Essa é a população que ainda hoje é cliente
constante das soluções habitacionais propostas
pela Prefeitura.

E de notar que essas famílias constituem
um grande contingente de mão-de-obra não qua-
lificada e que, portanto, acabam por ficar à mar-
gem do processo de produção, não apenas pela
falta de qualificação como, principalmente, pela
competitividade do mercado de trabalho, inten-
sificada a partir de 1975, Para sobreviverem no
mercado informal, fazem biscates de todo tipo e
solucionam a questão da moradia através da
invasão, preferencialmente de áreas públicas.
São inúmeros os estudos sobre esta forma pecu-
liar de solução "habitação x proximidade de em-
prego", os quais têm mostrado que o sucesso no
sentido de permanência da população invasora
somente ocorre se ela se encontra mobilizada,
resistindo à expulsão e atraindo a atenção de
outros segmentos da sociedade.

Esta forma de "habitar", embora constitua
uma solução para o problema imediato de mora-
dia dessas famílias, é muito precária, dado que
essas populações invasoras ficam sujeitas a todo
tipo de ação repressiva, quer dos particulares,
quer do poder público, no sentido de desalojá-Ias
do centro da cidade em direção à periferia. Deve-
se ressalvar o fato de que, em alguns casos, a ex-
pulsão dessa população não ocorre imediatamen-
te após a ocupação da área: decorrem alguns anos
até que alguma medida, tanto de caráter particu-
lar quanto público, seja tomada.

E nesses intervalos que alguns benefícios são
levados às áreas, dotando-as de um mínimo de
infra-estrutura e, por conseguinte, valorizando-as.
Cria-se, então, o impasse para essa população,
uma vez que nenhum direito lhe é garantido. Os
resultados das ações são sempre desastrosos do
ponto de vista social: expulsa, a população se vê
longe do seu emprego, retira suas crianças das
escolas, etc. o que acarreta, além da busca de uma
nova moradia, gastos maiores com a sobrevivência.

De outra parte, as famílias desalojadas em
virtude das chuvas passam por processos igual-
mente penosos, uma vez que são obrigadas a des-

, P'1!~' ura Municipal. "Plano de rabalho e Coordenação de Planejamento da Habitação Popular", PMS/OCEPLAN. Salva ..
..abr de 1978, inuta.
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locar o seu centro de gravitação para áreas às ve-
zes inóspitas, a exemplo de Canabrava, onde a
ausência total de infra-estrutura acaba por margi-
nalizá-Ias. Esta questão tornou-se aguda com o
processo crescente da especulação imobiliária,
sobretudo no período 75/79, quando se deu o
"boom" no setor da construção civi I.

A partir daí passou a existir uma considerá-
vel oferta de novas unidades em áreas tidas como
de expansão da cidade (Pituba, Costa Azul, Ca-
minho das Árvores, trecho da Av. Paralela onde
está situado o empreendimento do Imbuí, isto
sem falar da oferta voltada para uma camada de
população com renda entre 4 e 7 salários 'míni-
mos regionais). Para que fosse viável o investimen-
to nas áreas centrais, necessário se tornava que
os espaços mais cobiçados ficassem livres, mas
esses espaços, quase sempre, estavam ocupados
por pessoas de baixo poder aquisitivo que tinham
ou não algum documento de posse efetiva do
terreno.

Poucos foram os espaços que mantiveram a
sua ocupação original, como é o caso do Cala-
bar (2) e Roça da Sabina. Por serem localizados
em faixas de terras altamente valorizadas, seus
ocupantes têm sofrido toda espécie de pressão a
fim de desocupá-Ias. O pior de tudo isso é que os
habitantes não possuem nenhum documento de
posse e se têm mantido nessas áreas por força de
denúncias e envolvimento de outros segmentos
da sociedade.

Um outro problema que atinge indiretamen-
te a Prefeitura é aquele dos loteamentos clandes-
tinos em áreas aforadas ou arrendadas à Municipa-
lidade, os quais, como tem sido evidenciado atra-
vés do trabalho que a Coordenação de Desenvol-
vimento Social - CDS (3) - desenvolve, acabam
por se tornar um foco de reivindicação à Prefeitu-
ra da regulamentação da posse da terra. Mesmo
em áreas particulares, este problema se torna evi-
dente, como tem ocorrido em áreas que sofre-
ram intervenção através do Projeto do Vale do
Camurugipe, a exemplo de Nordeste de Amarali-
na e Santa Mônica (Baixa dos Frades).

Como conseqüência dessa situação irregular,
a Cidade do Salvador, no que diz respeito às
áreas subnormais ou em transição quanto à tipo-
logia habitacional, poderia ser considerada como
uma grande invasão, tanto por ter suas áreas real-
mente invadidas como por tê-Ias arrendadas e/ou
sublocadas irregularmente.

Isto traz o desconforto, para as camadas de
mais baixo poder aquisitivo, de não ter qualquer
segurança quanto à posse da terra que ocupa.

De qualquer modo, tem sido uma tônica nos

últimos anos a busca de um título de terra ocu-
pada.

Não se pode afirmar, de todo, que não tenha
havido tentativas de regularização da situação
caracterizada acima. Alguns documentos precá-
rios têm sido emitidos em favor dos moradores
desses lotes, definindo, pelo menos, a sua situação
de não invasores. Assim é que, em 1971, durante
o atendimento aos desabrigados das chuvas, a
SETRABES forneceu a cada família um atestado
de ocupante do imóvel residencial construído
em terreno fornecido pela Prefeitura.

Em 1977 foram emitidos Certificados de Pos-
se em favor das fam (Iias desabrigadas e atendidas
em Canabrava. Nesse mesmo ano foram substitur-
dos os atestados fornecidos aos ocupantes dos
imóveis do Conjunto Residencial São Cristóvão.

Os candidatos selecionados para o PROF 1-
LU RB I receberam, em 1978, um Contrato de
Acordo e Compromisso pela aquisição dos seus
lotes, documento este que ficou servindo para
identificá-I os como não-invasores do loteamento.
Mais tarde, por volta de 1982, utilizando-se do
instituto de permissão e uso, deram-se por regu-
larizados os lotes das duas etapas do loteamento
Fazenda Coutos. Este documento também foi
fornecido à população de Saramandaia (4) nesse
mesmo período.

O que existe de comum em todas estas for-
mas de definição da posse é a sua precariedade
e unilateralidade (5). Concretamente, os possui-
dores desses documentos só não poderiam ser
chamados de invasores, mas a garantia legal de
posse através de um documento definitivo não
existia.

Além das citadas, são inúmeras as áreas de
domínio da Prefeitura que se encontram ocupa-
das irregularmente e cujos ocupantes estão a exi-
gir a regularização de sua situação.

Estudos epropostas desenvolvidos
pela Prefeitt.ra

Desde 1982, técnicos da Prefeitura lotados
na Coordenação de Desenvolvimento Social -
CDS - vêm desenvolvendo estudos visando um
passo em direção à regularização fundiária dos
lotes urbanos ocupados. Neste sentido, uma pri-
meira abordagem da problemática foi feita, mui-
to mais no se tido de chegar a uma compreensão
das formas que a regularização de terras vinha
assumindo através das atividades centradas no
Departa ento de Administração do Patrimônio
- DAP, ligado à Secretaria de Administração -

(2) Sobre o assunto, examinar o livro "Cala a Boca, Calabar", de Fernando Cooceição, publicado em 1984.
(3) Coordenação ligada à Casa Civil do Prefeito, Quetem como objetivo desen r a polrtica social da Prefeitura para as áreas carentes.
(') Documento assinado pelo Governador do Estado com a interveniência da P eitura.
(S) Foi publicado pela CDS um documento contendo a análise legal de todas as formas utilizadas pela Prefeitura: "Estudo para Viabiliza-

ção da Regularização Fundiária nas Áreas de Baixa Renda de Salvador" - 983.
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SEAD, do. que propriamente apresentar uma
proposta conseqüente para a equação do proble-

a. Isto se deve, em grande parte, às imposições
oontidas nos contratos de obras de infra-estrutu-
ra que vinham sendo executadas nos bairros inse-
"'·dos na poligonal da Bacia do Rio Camurugipe,
através de recursos do PROMORAR.

Do levantamento feito, em termos de docu-
ntos emitidos e das formas que a regulariza-

-o da posse da terra poderia tomar, ficou evi-
ciado que a prática corrente de alienação dos
s dominicais da Prefeitura era a doação ou
da das terras, o que, ao longo do tempo, já
ia praticamente dilapidado o patrimônio mu-

cipal.
A iniciativa de fornecimento de algum doeu-

ento, ainda que precário, não estava responden-
e do concretamente às necessidades básicas da

ulação, uma vez que ela não se sentia psico-
icamente garantida frente a administrações
eriores. Esse foi o caso de São Cristóvão

Conjunto dos Desabrigados), de Canabrava, do
OFILURB, de Nova Sussuarana, Coutos I e II e,
is recentemente, de Coutos 111, além dos con-
tos implantados em parceria com o Governo
Estado.
O que se poderia perguntar é: por que ações

- fragmentadas ao longo do tempo? Na reali-
de, a Prefeitura jamais havia definido para si
a pol (tica de terra e, em seu bojo, uma pol íti-

ca habitacional para as populações de baixo
poder aquisitivo. Em função da carência (ou in-
definição) dessa pol ítica é que o caos se instaurou.

A necessidade de definições claras quanto à
questão fundiária urbana passou a ser mais acir-
rada quando os primeiros contratos de recursos
para a desapropriação de terras foram assinados
com o PRCWIORARe quando a Prefeitura efetiva-
mente desapropriou áreas densamente ocupadas
no Alto da Santa Cruz/Nordeste de Amaralina e
em Santa ônica 6), onde a situação se apresen-
tou como demonstrado no Quadro 1. Na área in-
cluída na poligonal de Santa Mônica (projeto do
Vale do Camurugipe), 52% das terras ocupadas
eram de terras públicas. Na área desapropriada
dos 547 lotes cadastrados, apenas 12,25% pos-
suíam escritura definitiva e 7,86% detinham pro-
messa de compra e venda.

A grande maioria dos lotes (65,27%) foi de-
clarada ocupada por rendeiros. Desses rendeiros,
38,38% não tinham documento legal de espécie
alguma e 60,22% guardavam consigo apenas os
recibos dos pagamentos mensais do arrendamen-
to, não havendo, entretanto, nenhum contrato
formalizado.

No espaço em análise, 42,97% dos lotes ca-
dastrados possuíam área de até 60m2 e 41,78%
se encontravam na faixa de 60m2 a 120m2 (ver
Quadro 2), o que caracteriza a área como tipica-
mente popular quanto ao tamanho dos lotes.

ADRO 1
O DIÇÃO DE OCUPAÇÃO DO TERRENO E DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA*

IRRO DE SANTA MONICA

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

CONDiÇÃO Promessa Recibo
DE OCUPAÇÃO Escritura de Compra Arrenda- Nenhum Outros Total
DO TERRENO e Venda mento

N° (%) N° (%) N° (%) N° (%) N° (%) N° (%) (1) (%) (2)

:- prio pago 67 55,37 37 30,58 - - 7 5,79 10 8,26 121 100,00 22,12
i ?:óprio em pagamento - - 1 20,00 - - 2 40,00 2 40,00 5 100,00 -
;~i deiro - - 5 1,40 - - 137 38,38 215 60,22 357 100,00 65,27
•Cedido para terceiros - - - - - - - - - - - - -

dido - - - - - - - - - - - - -

ern informações - - - - - - 63 98,44 1 1,56 64 100,00 11,70

ata I 67 12,25 43 7,86 - - I 209 I 38,21 1228141,68 547 100,00 -

: Pesquisa de Campo - COSo
abela apresentada no "Relatório do Bairro de Santa MOnica" - COS, 1984 - Coordenação de legalização.
~nHe ao total por item.

ere-se ao total geral.

1'l"1I ••,.~ __ desapropriações ainda não efetivadas em função da na"ocaracterização da propriedade alegada casos do Calabar e do Alto das
I.
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QUADRO 2
AREA DOS LOTES*
BAIRRO DE SANTA MONICA

FREQÜ~NCIA
ÁREA (m2)

N° (%)

Até 60 217 42,97
De 60,01 a 120 211 41,78
De 120 ,01 a 180 61 12,08
De 180,01 a 240 14 2,77
De 240,01 em diante 2 0,40

Total 505 100,00

Fonte: Pesquisade Campo - Cos.
(*) Tabela apresentada no "Relatório do Bairro de Santa MOnica"

- COS, 1984 - Coordenação de Legalização.

Na poligonal que engloba a área conhecida
como Alto da Santa Cruz, os 624 lotes cadastra-
dos apresentavam a seguinte situação (ver Qua-
dro 3): apenas 5,13% possuíam escritura, regis-
trada ou não, e 50,80% eram possuidores de um
Contrato de Promessa de Compra e Venda, sen-
do que 24,20% do total cadastrado eram consti-
tuídos de Promessas de Compra e Venda quita-
das. Sobressaem a esses valores os 44,07% que
não puderam comprovar sua posse.

QUADRO 3
SITUAÇÃO LEGAL DOS LOTES*
BAIRRO ALTO DA SANTA CRUZ/NORDESTE
DE AMARALlNA

FREQÜ~NCIA
SITUAÇÃO

N° (%)

Escrituras registradas 26 4,17
Escrituras sem registro 6 0,96
Promessa de compra quitada 151 24,20
Promessa de compra não quitada 166 26,60
Sem documentos 275 44,07

Total 624 100,00

Fonte: PMS/CDS - Coordenação de Legalização, 1983.
(*) Dados constantes na tabela 11 do Relatório "Área do Alto

da Santa Cruz".

As áreas dos lotes cadastrados variavam bas-
tante. No entanto, havia uma concentração maior
de lotes com áreas abaixo de 60m2 (41,99%) e
daqueles com área entre 60m2 e 1~Om2 (43,59%).
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QU ORO 4
EA DOS LOTES*

B RROALTO DA SANTA CRUZ/NORDESTE
DE ARALlNA

FREQÜ~NCIA
ÁREA EM m2 >-

N° (%)

~60 262 41,99
60,01 a 120 272 43,59

De 20,0 a 180 56 8,98
De 80,0 a 240 17 2,72
De2 .01 em á; ante 17 2,72

Total 624 100,00

Fonte: P COS -1983.
(* Dados constantes na tabela II do Relatório "Área do Alto da

Santa Cruz".

Por esses dados prel iminares, referentes às
áreas particu lares desapropriadas com recursos
do PROMORAR, fica evidente a instabilidade da
situação em que se encontravam as fam íIias aí
residentes. O que dizer então das terras públicas
municipais, ocupadas por invasão ou loteadas
pela própria Prefeitura? Como ficou caracteriza-
do, a situação tendia a ser mais conflitante p~r-
que nem ao instituto do usucapião as farnrlias
que moravam nessas terras poderiam recorrer.

Numa primeira tentativa de sair do impasse,
procurou-se, no final de 1982, montar um pro-
grama que produzisse um efeito positivo junto
às farnrllas que se encontravam habitando tanto
as áreas desapropriadas para fi ns habitacionais
com os recursos do PROMORAR como aquelas
de dom ín io da Prefeitura, beneficiadas com infra-
estrutura, a partir das proposições desse programa
do BNH.

Essa proposta de 1982 foi retomada em
1983, já estando a Prefeitura de Salvador sob
a atual administração.

Na sua linha básica de ação, a proposta com-
preendia a comercialização dos lotes através do
Sistema Financeiro de Habitação. No seu bojo,
ela trazia o atrelamento das famílias ao sistema
BNH e o comprometimento de sua renda.

Na prática, contava-se como certa a rejeição
da população, uma vez que a política então de-
senvolvida pelo BNH era por demais criticada
por todos os segmentos da sociedade e que a
informação amplamente difundida era a de que
os reajustes das prestações estavam a abocanhar
grande parte da renda familiar, chegando, às ve-
zes, a comprometer até 35% ou mais dessa renda.
Além do mais, a proposta encontrou barreiras
formais surgidas das próprias diretrizes do
BNH/PROMORAR no que se refere aos aspectos
da comercialização.

A Prefeitura, como agente promotor das obras
efetuadas com os recursos do PROMORAR,
não poderia exercer o papel de agente financeiro.



aí foi proposto que a URBIS viesse a assumir
e papel, não só pela sua experiência em aten-

mento cl demanda habitacional das populações
ais carentes como também por já possuir uma
rutura organizacional e administrativa capaz

e fazer face a um trabalho de comercia 'zacão
lotes urbanos em todos os bairros da Bacia
Camurugipe. A URBIS, no entanto, mostrou-
reticente e exigia repasses an ecipados da
S para cobrir suas despesas "niciais, a ém do
efício fiscal no período anterior à sua libera-

: pelo Governo Federal. Isso se devia ao fato
que as prestações propostas para o futuro
uário teriam custo zero somente a partir de

_ o do ano seguinte àquele em que se iniciaria
pagamento. A Prefeitura, portanto, deveria

encionar, nesse período, o valor correspon-
e ao benefício fiscal que, efetivamente, só

eceria no exercício seguinte do BNH.
lém dísso..a URBISexisgia uma participação

taxa de 2,0%, referente à administração dos
rsos, que era atribuída ao Desenbanco, agen-
nanceiro da Prefeitura apenas para o repasse
recursos do BNH para a PMS.
Deu-se o irnpasse e a U R BIS não ma is se ma-

~stou. Isso levou a Prefeitura a procurar o seu
rio caminho, a fim de viabilizar o programa

sado nos moldes do sistema BNH.
Foi então elaborado em conjunto pela SEAD,

e OCEPLAN (atualmente SEPLAM) o do-
nto "Intervenção junto às Áreas de Dom í-

da Prefeitura e sua Fiscalizacão" e), no qual
opunha a criação de uma Co'missão Especial.

Essa Comissão foi criada através do Decreto
6.976, de 13 de setembro de 1983, logo após

19ação do citado documento. A Comissão
c uiu a parte inicial de seu trabalho com pro-
a de duas formas de !egalização:
a as áreas beneficiadas com infra-estrutura

sxecutadas com recursos do PROMORAR seriam
ercializados nos moldes do SFH;
2a as áreas de domínio originário da Prefei-

seriam legalizadas através do instituto da
cessão do Direito Real de Uso.
Esta última proposição foi institucionalizada

a ei 3.293/83, de autoria do Executivo, on-
se estabeleciam as novas bases da alienação

ens da Prefeitura. Em lugar da venda ou
cão de erras públicas, dever-se-ia outorgar,

_ erencialmen e, a Concessão do Direito Real
o.

proposta da Coordenação
DesenvoIvinento Social- COS

a ual Administração estado
o 'a com as aspiraçõe

da população de Salvador, dentre as quais se
'nc uem a aspiração à casa própria e o desejo de
permanecer no seu espaço sócio-cultural. Desta
orrna, e a não poderia propor um programa que,

a 10 go prazo, viesse a contrariar essa aspiração.
comercia izacão dos lotes, como proposta

me a ente, poderia se transformar num deses-
ab "zador social e, a médio e longo prazos, ta-

zer retornar o processo ingrato das invasões, pela
expulsão progressiva das pessoas de baixo poder
aquisitivo do centro para a periferia. A posse do
trtulo de proprietário, através de uma escritura,
é um fator de tentação para essas pessoas, sobre-
tudo quando a especulação imobiliária chega até
elas. Tal programa deveria, portanto, dificultar
essa ação especulativa que seria reforçada por
legalização espedfica sobre o solo urbano e seu
parcelamento.

Na sua base, portanto, o Programa trazia as
seguintes diretrizes:

a) dar garantia ao morador e a sua farrulia,
em relação à posse do lote;

b) evitar a expulsão das famílias do seu espa-
ço original;

c) garantir, de forma indireta, o controle do
uso e do parcelamento do solo urbano.

Como fundamento básico deste Programa, a
Administração Municipal, com o apoio da Cârna-
ra de Vereadores, promulgou leis fundamentais
para o Município, a saber: a já citada Lei de
Alienação de Terras Públicas, Lei do Ordena-
mento do Uso e da Ocupação do Solo, Lei do
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano e o
Projeto de Lei de Criação da Secretaria de Desen-
volvimento Social, que, à época da elaboração
deste trabalho, se encontrava sob exame do Le-
gislativo Municipal.

Merece registro específico a opção pela Con-
cessão do Direito Real de Uso, conforme o esta-
belecido na Lei de Alienação de Terras Públicas,
que se deu, em parte, em função de ser esse insti-
tuto legal não unilateral como o eram as Permis-
sões de Uso até então adotadas (uma vez que
nada garantiam aos ocupantes das terras munici-
pais, à excessão do fato de não serem classifica-
dos como invasores), além de garantir o uso da
terra por tempo indetermi nado e ter caráter
vitalício e hereditário.

Por outro lado, esse documento representa
um instrumento capaz de dificultar a venda
indiscriminada da terra, já que a transferência da
posse somente pode ocorrer depois de uma auto-
rização expressa do Prefeito. Garante um acesso
mais consentâneo ao lote, já que a lei proíbe que
uma pessoa obtenha a concessão de mais de um
lote para o mesmo fim. Há, portanto, uma demo-
cratização das oportunidades.

Vale ressaltar que a Lei de Terras favorece,

o às Areas de Domínio da Prefeitura e sua Fiscalização. SEAD/CDS/OCEPLAN.
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na concessão do Direito Real de so a e
farn ílias reconhecidamente pobres e, dessa ;0

possibilita ao Chefe do Executivo c
legalização direta dos lotes com até 125 :
popular). Acima desta área, faz-se necessária
autorização legislativa. A Câmara unici •
assim, passa a desempenhar uma função i po-
tante para o Programa de Legalização da Pre4=ei-
tura, exercendo de fato o seu papel de fisca 'za-
cão dos atos do Executivo.

A concessão do Direito Real de Uso, segun-
do a Lei, será outorgada mediante encargos e/ou
pagamento do preço público. Fez-se necessário,
desse modo, definir quais seriam os encargos a
serem atribu ídos e qual o preço públ ico a ser
cobrado.

Desde o início, levou-se em consideração que
a Prefeitura não estaria em busca de uma capita-
lização, via alienação, dos seus bens imóveis. A
base do Programa é social, como social também
deverá ser o seu retorno.

Dado o fim a que se destina o Programa, so-
bretudo no que diz respeito à fixação das famí-
lias nas áreas por elas ocupadas, definiram-se
como encargos:

a) pagamento do IPTU: é sabido que a gran-
de maioria das unidades domiciliares das áreas
em que as farrulias residentes não possuem qual-
quer documento de comprovação de posse não é
lançada para efeito da cobrança do IPTU, deixan-
do a Prefeitura de arrecadar o imposto devido. O
pagamento anual do IPTU mostrou-se algo posi-
tivo. Notou-se que este encargo foi bem aceito
pelas famílias já atendidas. Nas reuniões realiza-
das nas áreas do Programa, registraram-se algu-
mas manifestações dos moradores, que afirma-
vam que, contribuindo com o pagamento do
imposto, eles poderiam exigir da Prefeitura as
melhorias de que o bairro estava a necessitar;

b) não parcelar a terra legalizada: o parcela-
mento da terra, como uma espécie de desmem-
bramento, é um outro meio que as populações
carentes encontram para solucionar o problema
de moradia de seus fami liares, por menor que
seja o lote que a família ocupe. Na realidade, em
certas situações, devido a esse parcelamento,
quase se torna inadequado falar de moradia/ha-
bitação; o que se poderia afirmar é que a fam 'lia
soluciona a questão do abrigo, dadas as dimen-
sões das casas;

c) não dar outro destino ao imóvel senão
aquele previsto nos termos da concessão: outro
dado com o qual o programa se preocupou fo
com o uso da terra e seu disciplinamento. Bus-
cou-se impedir o surgimento de atividades clan-
destinas incompativeis com a atividade predorni-
nante na área como um todo;

d) transferência da posse: esta somente pode-
rá' ocorrer após a autorização do Executivo
Municipal e, assim mesmo, para uma outra farru-
lia com um padrão de vida ccrnpatrvel com o
da área. Preferencialmente, que a outra família
seja uma das milhares cadastradas pela CDS. A
16

reoc pação básica é impedir o avanço da espe-
. acão dentro da área e viabilizar uma ação
a s armonizada com as necessidades das popu-

acões a endidas pela Coordenação de Desenvol-
o Social.
4=iacão do preço público a ser pago pelos

cessionarios foi precedida de um estudo ini-
ela para se avaliarem as possibilidades de com-

e-o e to da renda familiar. Esse estudo
a foi o marco das decisões consubstanciadas

e o 7.125/84, hoje praticamente substi-
pe o Decreto 7.369/85, que estabelece o

'b co pela utilização, mediante a Con-
cessão e Direito Real de Uso, de terrenos de
prop- edade do Município.

O ecre o 7.125/84 definia como "compro-
vada e e pobre" a pessoa que integrasse uma
farnria cuja renda mensal não excedesse a 3
saláros mínimos regionais.

O que se buscou foi adequar a essa faixa de
renda um preço público compatível a ser cobra-
do pelo uso de bens do Município. A base de
cálculo proposta foi o Valor Unitário Padrão de
Terrenos e Construção (VUPl. utilizado para o
cálculo do IPTU. Sobre este valor, foi proposta
a aplicação das alíquotas definidas no estudo
para o estabelecimento do preço público, que
eram:

I - 3% para as áreas sem edificação situadas em
terrenos loteados pela Prefeitura (sem infra-
estrutura);

II - 2% para as áreas sem edificação situadas em
terrenos não loteados pela Prefeitura (sem
infra-estrutura) ;

111- 1,5% para as áreas, loteadas ou não, com
edificação construída há menos de 5 anos,
considerada como "edificação não consoli-
dada";

IV - 2 Unidades Fiscal Padrão (UFP) para as
áreas, loteadas ou não, com edificação cons-
truída há mais de 5 anos, considerada como
"consol idada".

O Decreto 7.125/84 estabelecia prazos diferen-
tes para o agamento de preço público: de um
ano no caso da existência de edificação consoli-
dada, objet vando beneficiar as famílias que já
resdissern no local há mais tempo; de 2 anos
para as áreas com edificação não consolidada e
de 5 anos no caso de não existir edificação.

o caso da existência de edificação conside-
rada como não consolidada, a alíquota sofreria
uma redução de 50% no primeiro ano e de 50%
no segundo, extinguindo-se então a obrigação
do pagamento.

Nas áreas sem construção, a ai íquota seria re-
duzida após a edificação da moradia em 20%,
anual e cumulativamente até a extinção da obri-
gação do pagamento. No caso de inação do con-
cessionário, a alíquota seria majorada anualmen-
te na mesma proporção.

Em qualquer caso, as famllias teriam direito
a um abatimento no preço público equivalente
a 5% por dependente, até o limite máximo de 10



ependentes. Isso possibilitaria uma redução real
o va or a ser pago de até 50%.

A forma de pagamento poderia ser parcela-
, a critério de cada fam (I ia.

O Decreto 7.369, de 22 de agosto de 1985,
ogou essas disposições. A caracterização de
oa "comprovadamente pobre" passa a não
3 salários mínimos como referência. Os bene-

- ários do Programa de Legal ização serão as
_ 'lias que habitarem bairros considerados

de interesse social em vista de sua localiza-
- e precariedade de urbanização.

Os limites de tais áreas serão definidos por
_ e os, a serem promulgados pelo Chefe do

.= 1 cutivo, que atribuam à CDS a competência
a intervenção e o conseqüente processamen-

as Concessões de Direito Real de Uso.
comprovação da renda fami liar é decisiva

a o estabelecimento das prestações referen-
ao preço público, pois não deverão ultrapas-

0% da referida renda nem ser inferiores a
da UFP (Unidade Fiscal Padrão).

razão da fixação desse limite mínimo pren-
- e à inconveniência da arrecadação de parce-

enores, em função de seu custo.
O preço público continua a ser estabelecido
base no VUP, da forma que se segue.

Preço
Tipo do Imóvel Público

(%)

_o e ou área de terreno sem edificacão
com edificaçâo de propriedade do
cessionário, sobre o valor venal,
ano:
e a área de até 125m2 30
e a área que exceder de 125m2 até

60m2. . . . • . • . . . • . . . • . . . . . . 40
e a área que exceder de 360m2 .. 50

_ _ -e ou área de terreno com edifica-
ão de domínio da Prefeitura, sobre o

or venal, por ano:
b e a área de até 125m2 .•...... 40
bre a área que exceder de 125m2 até

360m2. . . . . . . . • . . . • . . . • . • . • 50
e a área que exceder de 360m2 .• 60

OT A - O preço público a ser fixado
sercl o resultante da soma dos valores

rsdos com a aplicação do critério
proporcionalidade progressiva pre-

'510 na tabela.

Continua vigorando a redução do preço pú-
de 5% por dependente, até o limite de 10
dentes, quando o imóvel se destinar exclu-

te à habitação.
preço público deverá ser pago por dois
uando se tratar de uso para final idade

-z:::;:~i:.ac·onal,podendo ser esse prazo prorrogado,
da necessidade de reducão 00 valor das

prestações em função da renda familiar.
O preço público para Concessão de Direito

Real de Uso para finalidade não habitacional
será devido por todo o perrodo de vigência da
concessão.

No caso de transferência do Direito Real de
Uso, proceder-se-é a novo cálculo do preço pú-
blico, que será restabelecido, mesmo no caso de
extinção do prazo de pagamento estabelecido
para o concessionário anterior. A PMS cobrará,
ainda, 10% do valor venal do imóvel para cobrir
despesas com a transferência.

Resultados do Programa
Após a consolidação das primeiras idéias do

Programa, fez-se um levantamento, a partir de
dados existentes na CDS, referente a 15 áreas de
baixa renda, algumas delas loteadas pela Prefei-
tu ra para atender as fam íl ias desabrigadas pelas
chuvas ou removidas de área de risco e de proje-
to. No total, eram 11.896 lotes por legalizar, de
imediato, que estavam assim distribuídos:

Bairros N° de Lotes

São Cristóvão 597
Pedra Furada 200
Mata Escura 59
Nova Sussuarana 2.000
Pau da Lima 1.134
Bom Jua 2.821
Cosme de Farias 16
Vale da Muriçoca 21
Calabar 11
Vale das Pedrinhas 33
Paripe 150
Bernardo Spector 124
Fazenda Coutos (I, 11, 111) 3.559
Alto da Santa Cruz 624
Santa Mônica/Medrado 547

Total 11.896

Duas grandes áreas se encontram sem informa-
ções: Canabrava, loteada pela Prefeitura em 1977,
e parte da área de Santa Mônica, desapropriada
co recursos do PRO ORAR, o que poderá ele-
var, segundo estimativas, o número de lotes ini-
ciais por legalizar para cerca de 16.000.

Inicialmente o Programa já atendeu a 4.946
famílias em vários bairros da cidade. Deste total
estão concluídos 780 processos, encontrando-se
os demais em fase de elaboração ou conclusão.
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QUADRO 6
ÁREA DOS LOTES LEGALIZADOS

Processos (*) Processos Total
Bairros de Legalização de Legalização de Famnias

em Andamento Concluídos Beneficiadas

Bom Juã 80 - 80
Coutos I, 11, 111 e IV 3.288 - 3.288
Mata Escura 67 - 67
Sussuarana 441 428 869
São Cristóvão 238 322 560
Outros Bairros 52 30 82

Total 4.166 780 4.946

(*) Referem-se a farrulias com cadastros flsicos e sócio-econômicos já conclu rdos, aptas ao procedimento final de legalização.

Em investigação feita através de uma amostra
aleatória de 116 cadastros de famrlias, chegou-se
às conclusões abaixo:

RENDA FAMILIAR
A amostra examinada se encontra efetivamen-

te na faixa de zero a três salários mrnirnos, não
havendo diferença significativa entre a primeira
faixa (menos de um salário rnrnirno] e a segunda
(de um a três salários).

QUADRO 5
RENDA FAMILIAR

FREOÜt:NCIA
RENDAS.M.

N° (%)

Menos de 01 57 49,14
De 01 a 03 59 50,86

Total 116 100,00

Fonte: PMS/CDS -1985.

AREA DOS LOTES
Observa-se que 70% dos lotes legalizados têm

área abaixo de 90m2, havendo uma boa con-
centração de lotes com menos de 60r,,2 (29,
31% da amostra). De modo geral, a quase totali-
dade das famllias (95,69%) não necessitou de
autorização legislativa para legalizar o seu lote,
por estar abaixo do máximo permitido na Lei
3.293/83.
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FREOÜt:NCIA

ÁREA (m2) (%)
N°

Simples Acumulado

Menos de 60 34 29,31 29,31
60 -90 48 41,38 70,69
90 -120 29 25,00 95,69
120 - 150 5 4,31 100,00

Total 116 100,00 100,00

Fonte: PMS/CDS -1985.

CondJsão
A proposta do Programa de Legalização pro-

curou representar a preocupação da administra-
ção municipal e a dos técnicos que vêm, há vá-
rios anos, trabalhando com a problemática básica
das populações carentes, num processo constan-
te de assimilação das suas reivindicações.

Responder às necessidades da população ca-
rente foi o elemento norteador da proposta e,
até o momento, este objetivo vem sendo alcan-
çado: efe ivamente, são essas farru'lias que vêm
sendo atendidas 00% delas percebem até 3
salários mrnirnos .

Por outro lado, a Prefeitura não está alienan-
do grandes ores de terra (70,69% destes têm
área de a é 90 : , estando os mesmos cornpatr-
veis com o pa ão popular de habitação.

O pre • 'co que vem sendo pago é bem
rnas s "co do que se haveria de esperar, não
o era 00 anto, as fam (Iias atendidas.

eto- o que se espera para a Prefeitura
s a, consubstanciado na segurança que

a as famílias envolvidas e, indiretarnen-
controle do uso e parcelamento do solo.



~píTULOII

'ROCEDIMENTOS PARA A CONCESSÃO
O DIREITO REAL DE USO
O MUNICÍPIO DO SALVADOR



t7trodJção
concessão de Direito Real de Uso foi insti-

- ~ída e disciplinada pelo art. 7° do Decreto-lei
--'. de 26 de fevereiro de 1967. como um direi-

real. resolúvel, para fins específicos de urbani-
zacão, industrialização, edificação, cultivo da

ou outra utilizacão de interesse social.
E um direito que pode ser contratado por
'nstrumento público ou particular ou ainda
.rnples termo administrativo, inscrito e can-

em livro especial.
esde a inscrição, o concessionário fruirá

amente do terreno para os fins estabelecidos
contrato e responderá por todos os encargos
• administrativos e tributários relativos ao
el.

Lei Municipal acolheu o instituto, prefe-
0-0 à alienação do patrimônio e determinan-

e seja pago, pelo concessionário, um preço
, 'co ou que lhe seja imposto um encargo (Lei

5 84, art. 12 - Lei Orgânica do Municrpio).
Estipula a Lei Municipal, outrossim, que a
cessão do direito real de uso de terrenos pú-

cos depende de concorrência e de autorização
_ s ativa, excetuando a concorrência em apenas

s casos:
ando o interessado for concessionário de
rviços públicos, empresa pública, entidade

_ ucativa, cultural e assistencial ou quando
ouver interesse público devidamente com-
ovado;

uando se tratar de concessão de direito real
e uso para fins habitacionais ou para melho-
'a das condições de vida da população de bai-
a renda, uma vez que a área do terreno não

'" ceda 125m2 (cento e vinte e cinco metros
uadrados) - Lei 3.293/83.

ma vez que a Lei Municipal, atendendo ao
--e'"esse social, dá tratamento privilegiado para

oncessões de direito real de uso de lotes in-
ntes de programas habitacionais, há que

• ambém, aos respectivos processos, um tra-
ento diferenciado, objetivando facilitar à

lação de baixa renda a regularização dos
- _ os ocupados.

De acordo com esse ponto de vista, podem-
abelecer três fluxos processuais relativos à

torça da concessão de direito real de uso de
rras públicas (vide Fluxogramas I, II e III
exos):
- processos de concessão de direito real de

uso de lotes com área não superior a 125m2

(cento e vinte e cinco metros quadrados)
integrantes de programas habitacionais: se-
rão autuados, instruídos e encaminhados
ao Chefe do Executivo pela equipe da CDS,

pecializada no relacionamento com as co-
idades de baixa renda (Decreto 7.125/84,

• ão revogado pelo Decreto 7.369/85);
processos de concessão de direito real de

o es com área superior a 125m2

(cento e vinte e cinco metros quadrados)
integrantes de programas habitacionais: se-
rão autuados e instruídos inicialmente pela
CDS, sendo encaminhados ao DAP/SEAD
na fase da avaliação;

111 - processos de concessão de direito real de
uso de lotes não integrantes de programas
habitacionais: serão autuados e instru {dos
no DAP SEAD.

Ainda quanto à concessão de direito real de
uso, a e ressaltar que seus atos constitutivos,
mesmo no caso da outorga por simples termo ad-
ministrati o, de em revestir-se dos mesmos requi-
sitos legais referentes às escrituras públicas, uma
vez que são instrumentos aptos ao Registro Imo-
biliário, sem o qual, no sistema jurídico brasilei-
ro, não há transmissão da propriedade nem de
direitos reais. .

A Lei de Registros Públicos, posterior ao De-
creto-lei 271/73, não inclui, na enumeração dos
"atos registráveis" (Art. 167 - Lei 6.015/73) a
concessão de direito real de uso, mas dispõe no
seu art. 168 que a designação "registro" engloba
a "inscrição" a que se referem as leis civis.

O Município do Salvador adotou, através da
Lei 3.293/83 (art. 11), a forma do termo admi-
nistrativo como instrumento da concessão do
direito real de uso inscrito em livro próprio.

Atividade pre/i(ni]ar da CDS:
constituição do Progama

As áreas objeto de programa de regularização
fundiária serão definidas pelo chefe do Poder
Executivo Municipal.

Cabe à CDS a proposta dos projetos perti-
nentes a cada área de intervenção, identificando-
se, nesses estudos, de maneira geral, as etapas
seguintes:
- escolha da área de intervenção: esta escolha

decorre das próprias necessidades da popula-
ção que vem reivindicar a melhoria de suas
condições de vida;

- informação cadastra I da área: sendo o DAP/
SEAD o órgão competente para a identifica-
ção de um imóvel de propriedade municipal,
a CDS, mediante ofício, consultará aquele De-
partamento quanto â área objeto do projeto
de intervenção. O DAP prestará as informa-
ções cadastrais, anexando planta da área e có-
pias dos documentos relativos à propriedade
da mesma;

- desapropriação: no caso de haver necessidade
de desapropriação, a CDS fará o levantamento
das informações necessárias à identificação do
proprietário e demais ocupantes da área, com
vistas à desapropriação amigável; se impossível
a desapropriação amigável, deverá a CDS re-
considerar a prioridade de intervenção na área
em estudo. Decidida a intervenção, o processo
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deverá ser -encarninhado à Procuradoria Geral
do Município para o processo de desapropria-
ção judicial pertinente, iniciado pela declara-
ção, pelo Chefe do Executivo, da utilidade pú-
blica e do interesse social da área, com vistas
à desapropriação;

- projeto: uma vez eliminados os impedimentos
para a implantação do programa de regulari-
zação fundiária, deverá a equipe da CDS pre-
parar o plano de ação específico da área de
trabalho, que será apreciado pelo Pre eito;
considerando-o aprovado, este fará publicar um
decreto autorizando as atividades da CDS na
área, que será descrita e caracterizada no pró-
prio decreto. Em seguida, a população deverá
ser informada do início do programa e convi-
dada a requerer seus títulos de concessão de
direito real de uso.

Inscriç{1odos interessados:
entrada de requerimentos

A inscrição de interessados na regularização
da ocupação de terras públicas pode ocorrer por
três vias, mas o processamento somente se dará
nas duas primeiras, como veremos em seguida:

A - Requerimento dirigido ao Chefe do Execu-
tivo, autuado no Departamento de Administra-
ção Patrimonial da Secretaria de Administração.

Os pedidos acolhidos no DAP/SEAD com
vistas à regularização fundiária têm sido basica-
mente os mencionados a seguir:
- pedidos de alienação da área ocupada: são os

requerimentos apresentados anteriormente à
promulgação da Lei 3.293/83 (ver anexo).
Freqüentemente os interessados apresentam
documentos comprovadores da aquisição da
posse;

- pedidos de concessão de direito real de uso:
são os requerimentos cujos proponentes não
se enquadram como de baixa renda, nos ter-
mos do hoje parcialmente revogado Decreto
n? 7.125/84. Os lotes podem estar dentro ou
além do limite legal de 125m2• Atualmente
os requerimentos de concessão de direito real
de uso a serem acolhidos no DAP são defini-
dos por exceção (Decreto 7.369/85); à CDS
cabe processar pedidos referentes a áreas de-
claradas de interesse social;

- pedidos de transferência de domínio útil: nes-
te caso estão os requerimentos que têm por
finalidade última o recolhimento do laudêmio.
Muitas vezes os lotes não são aforados, cons-
tituindo o pedido um erro do requerente, su-
postamente de boa fé;

- pedidos de alienação de áreas remanescentes
de obras e modificações de alinhamentos;

- pedidos de doações de áreas para atividades
educativas, assistenciais e educacionais;

- pedidos de concessão de direito real de uso de
áreas remanescentes em loteamentos para a
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co strução de escolas (Lei 3.415/84, art. 12°,
§ 2°) sujeitos a concorrência e autorização le-
gislativa.

Os pedidos de alienação de áreas, à exceção
e áreas remanescentes, bem como os de doações

e os requerimentos equivocados de transferência
e domínio útil, serão convertidos em requeri-
en os de concessão de direito real de uso me-

dian e declaração do interessado no próprio
processo.

B - Requerimento dirigido ao Chefe do Execu-
tivo, encaminhado pela Coordenação de Desen-
volvimento Social - CDS.

Serão processados na CDS os pedidos que te-
nham por objetivo a concessão de direito real de
uso de lotes situados em bairros declarados pelo
Chefe do Executivo como de interesse social,
considerados como de baixa renda independen-
temente de suas áreas. Podem provir de pessoa
frsica ou jurídica e têm por finalidade a habita-
ção ou qualquer outra que objetive a melhoria
das condições de vida da população de baixa
renda.

C - Requerimento dirigido ao Chefe do Execu-
tivo, encaminhado diretamente à Casa Civil.

Os requerimentos de concessão de direito
real de uso de áreas de propriedade do Municr-
pio, se autuados na Casa Civil, serão encaminha-
dos ao DAP ou à CDS, conforme se enquadrem
ou não no programa de regularização fundiária
dos bairros de baixa renda.

RESUMO: Inscrição dos interessados - Entrada
de requerimentos

DAP/SEAD: todos os requerimentos de con-
cessão de direito real de uso, à exceção daqueles
referentes a áreas consideradas como de baixa
renda por decreto do Chefe do Executivo;

CDS: requerimentos de concessão de direito
real de uso de áreas consideradas como de baixa
renda, objeto de programa instituído pela CDS,
por decreto (O Chefe do Executivo.

Identificação dos requerentes
A transmissão e constituição de direitos reais

sobre imóveis são atos jurídicos cuja validade de-
pe de de forma prescrita em lei e do competente

istro imobiliário. No caso de escritura públi-
ca, u dos 'nstrumentos hábeis para o registro
imobiliário, exige o art. 134, inciso 11, § 1°, do
Có<fgo Civil Brasileiro, o reconhecimento da iden-
dade e da capacidade das partes (nome, naciona-
lidade, estado civil, profissão, domicüio, indica-
ção do regime de bens de casamento, nome do
cônjuge e filiação, quando necessário).

A Lei de Registros Públicos (6.015/73) ofere-
ce duas alternativas para a apresentação, pelas
partes, de documentos de identificação: a cartei-
ra de identidade respectiva ou o cartão com o
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físi-



istério da Fazenda (CPF) (1). Tendo
a Q e o Decreto-lei 271/67, que instituiu

cessão de direito real de uso, dispõe que
oossa ser contratada por instrumento públi-

particular ou por simples termo adminis-
, devendo ser "inscrita e cancelada" em
especial (art. 70, § 10 do Decreto-lei

- 63, é imperioso que o interessado se iden-
, de acordo com a lei.
a vez que a Lei Municipal dispõe, rigoro-

~""'_'''''~e, contra a concessão de mais de um lote
ma pessoa, mais ainda fica evidenciada a
idade da correta identificação dos reque-
. A Casa Civil vem controlando, atualmen-

issão dos Termos de Concessão de Direi-
de Uso para Fim Habitacional mediante

de um computador que fornece, entre
a listagem dos concessionários por or-

a fabética, dela constando o número do
"...,,.....·'-....ntode identidade e a filiação.

= e número, para ser facilmente confronta-
esmo para que haja segurança, deve

pender, sempre, ao do mesmo tipo de do-
"""""-..aI'.,t-o,tendo sido escolhido, para esta finali-

_. o da carteira de identidade emitida pelas
~-n:r_ tsriss de Segurança Pública.

imeiro passo na identificação dos reque-
é, portanto, a apresentação da carteira de

:::::J:"nr--,oadeno original.

- Certidões e declarações
hteressados

a quando à identificação do requerente,
s um aspecto a observar: a necessidade de

cpI:15eJ'tação da certidão de casamento e das de
nto dos fi lhos, se houver, quando se tra-

população de baixa renda.
o caso de concessão de direito real de uso
- alidade habitacional, o beneficiário deve

o imóvel cujo uso é concedido. Além
uer a Lei Municipal que o co cessioná-

possua outro imóvel des . ado ao es o
- cidade.

. o, deve o req e
ega i s os Ca-t -

C' e. as

, uma z q
- a capacidade eco õ ca

r-""~'-::x<:::!><ios,a te-se s' p esmente, sua dec a-
as penas da Lei e do cancelamento da

de que não possuem outro imóvel
a finalidade habitacional. Neste caso
exigida pela PMS a juntada dos doeu-

'--"';..> ••. ~ re eridos até a ocorrência do pagamento
'ra parcela do preço público. O progra-

larização fundiária a cargo da CDS

exige a constatação da renda fami liar dos interes-
sados. Essa constatação pode ser efetuada atra-
vés de contra-cheque e/ou carteira de trabalho,
mas, em geral, encontram-se muitas pessoas Que
vivem do mercado informal de trabalho e que
não podem, portanto, comprovar sua renda.
Neste caso é admitida a declaração do próprio
interessado ou de pessoa idônea, que será com-
parada com as informações constantes do Cadas-
tro Sócio-Econômico efetuado pela CDS.

A renda apurada visa determinar o preço
público da concessão, tendo em vista o disposto
na Lei 3.293/83:

"Quando o beneficiário da utilização dos
bens for pessoa comprovadamente po-
pobre , o preço público cobrado deverá
ser módico e proporcional à renda do bene-
ficiário, considerando-se, também, o núme-
ro de dependentes. "

São, portanto, os seguintes os documentos a
serem apresentados pelos interessados:
- carteira de identidade, no original;
- certidão de casamento, se casado;
- certidão de nascimento dos filhos para a com-

provação do mínimo de dependentes, quando
se tratar de lote integrante do programa habi-
tacional;

- certidões negativas de registros de imóveis;
- comprovante de inscrição e de pagamento do

IPTU, para comprovar a existência de benfei-
teria:

- comprovação de renda familiar, no caso do
programa habitacional.

2 - Recolhimento de preço público
pelo serviço de expediente

Em todos os casos, o recolhimento de preço
público será padronizado pelo DAP.

São dispensados do pagamento do preço pú-
blico pela prestação do serviço de expediente,
porém, todos os requerimentos e demais atos re-
a o ados com a concessão de direito real de

o . egran es do programa de interes-
-a sela des inados a fins habitacio-

\ tJl:::\..1 eto 7. 85).

3- Cadastro sócio-ecônorricO:
atMdade própria da CDS

A CDS tem realizado, a
implantação de um progra
sócio-econõrnico da área de a
mensionar o problema e dia
dades da população. Este a

ase preliminar da
levantamento

acão, visando di-
icar as necessi-

a ento alimenta

e~JUlame<1tO do Imposto de Re. do pelo Decreto na 85.450, de 4 de dezembro de
Cadastro de Pessoas FísICaS C FI. e re outros casos, para a constituição de direi os

U:tidades Padnfo de Capital PC_

o cadastramento do indi·
em ooerações de valor acima de
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os dados existentes na Coordenação e pode ter
finalidades paralelas à regularização fundiária.

No momento mesmo da regularização, volta
o Cadastro Sócio-Econômico a informar o pro-
cesso de concessão de direito real de uso, deven-
do ter atualizadas suas informações.

4 -Identificação do imóvel
Outro requisito estabelecido pela Lei de Re-

gistros Públicos é a precisa caracterização do
imóvel: sua localização, forma de aquisição e
registro imobiliário.

Os lotes deverão ser descritos e caracteriza-
dos precisamente, indicando-se seus confrontan-
teso Podem ser consideradas como lotes parcelas
definidas de terreno que possam ser aproveitadas,
contendo, no seu interior, imediatas possibilida-
des de ligação de luz, água e esgotamento sanitá-
rio, independentemente de sua área, uma vez
que nas áreas de invasão consolidada muitos
serão os lotes com área inferior a 64m2 (sessenta
e quatro metros quadrados), área mínima estabe-
lecida pela Lei de Ordenamento do Uso do Solo.

A competência para identificar juridicamente
um imóvel de propriedade do Município é do
DAP/SEAD, que detém o cadastramento de imó-
veis dominicais. A identificação jurídica de um
imóvel dá-se pelo seu número de matrícuia no
Registro Imobiliário de sua circunscrição e res-
pectiva data, se tiver sido registrado após 10 de
janeiro de 1976. Caso contrário, o registro iden-
tifica-se pelo seu número de ordem, livro e folha,
bem como pela data. Deverá também constar o
título de transmissão de domínio, o nome dos
transmitentes, a localização do imóvel, as dimen-
sões e os confrontantes.

A CDS antes de iniciar o programa de legali-
zação, já terã consultado o DAP sobre o dom í-
nio do Muni.cípio sobre a área objeto de inter-
vencão devendo esta informação constar em
pro~es;o próprio que ficará arquivado na CDS,
ao qual serão juntadas as cópias dos títulos de
propriedade ou das certidões do respectivo Re-
gistro Imobiliário.

Esta informação, ainda que sucintamente,
deverá constar em cada processo de concessão de
direito real de uso. O campo 03 do "QUADRO-
RESUMO ANEXO A TERMO DE CONCESSÃO
DE DIREITO REAL DE USO" (qualquer finali-
dade - ver modelo) deve consiga r sumariamente
localização, área, modo de aquisição e registro
imobiliário.

O campo 03 é o espaço onde se identifica a
área maior da qual é desmembrado o lote conce-
dido. Sua redação deve ser feita por advogado ou
procurador e, no caso da CDS, sempre baseada
na informação forneci da pelo DAP através do
processo anteriormente mencionado.

Os lotes com área superior a 125m2 somente
poderão ter seu uso concedido mediante concor-
rência e autorização legislativa. Contudo, pode-
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rão ser desmembrados, desde que a parcela des-
membrada atenda aos requisitos anteriormente
mencionados.

Para facilitar apresentamos um quadro com
os limites de área estabelecidos pela Lei Munici-
pal para a alienação ou concessão de direito real
sobre áreas de propriedade do Município, inde-
pendentemente de autorização /egis/ativa.

I ÁreaContrato Condições Específicas (m2)

Venda Áreas remanescentes 300
Concessão Melhoria das condições de vida 125

da população
Permuta Imóvel de valor equivalente 360

Os limites de área para alienação indepen-
dentes de concorrência, mas sujeitos a autoriza-
ção /egis/ativa, são mostrados a seguir.

ÁreaContrato Condições Específicas (m2)

Venda Habitação de pessoa pobre 120
Permuta Interesse de um confinante 360
Doação Entidades de direito público -
Concessão Concessionários de serviços -

públicos/entidade pública

Nos processos a cargo do DAP/SEAD, a
identificacão trsica do lote é feita por uma equi-
pe composta por engenheiros, topógrafos e dese-
nhistas que vistoriam a área e elaboram o respec-
tivo croqui e memorial descritivo, fazendo, ainda,
constar no processo declaração da existência ou
inexistência de benfeitorias.

Nos processos a cargo da CDS, a identifica-
cão do lote é feita por sua equipe própria através
de um formulário denominado "CADASTRO
SOCIO-ECONOMICO", em que constam várias
informacães sobre o terreno e a moradia, se hou-
ver. A e~se cadastramento é juntado o croqui do
imóvel, assinalando-se suas benfeitorias e aces-
sões, se houver.

O campo 04 do "QUADRO-RESUMO ANE-
XO A TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO
REAL DE USO" (qualquer finalidade) destina-se
a identificação do lote cujo uso é concedido nos
termos da Lei de Registros Públicos (art. 176, §
10, inciso 11, alínea 3):
- localização;
- área;
- logradouro e número;
- características e confrontações;
- distância da esquina e lado da rua.

Identificação do lote e existência
de docurhento anterior

as áreas objeto do programa de regulariza-
cão fundiária, deve a equipe da CDS observar se



houve documento prOVISOrlO, outorgado pela
PMS, relativo à legitimação da posse, como Cer-
tificados de Posse, Permissão de Uso e outros.

Havendo documento preliminar ou provisó-
rio, é necessário confrontar as medidas do lote
nele constantes com as da atual ocupação, pois é
possivel que um requerente esteja pretendendo a
concessão de direito real de uso de mais de um
lote ou tenha ampliado a área.

E sempre necessário ter em mente os seguin-
tes fatores:
a) que a Lei Municipal facilita a concessão de um

lote de área não superior a 125m2, dispensan-
do a concorrência e a autorização legislativa;

b) a necessidade da distribuição racional e justa
de lotes para atendimento do interesse pú-
blico.

Portanto, as equipes que efetuam o cadastra-
mento f rsico dos lotes nas áreas de baixa renda
devem estar permanentemente alertas contra as
pretensões daqueles que, embora necessitem do
beneficio, tentam apoderar-se de mais do que
Ihes é devido.

Nos casos de bairros de baixa renda cuja ocu-
pação é consolidada - não confu~dir com a ex-
pressão "LOTE COM EDI FICAÇAO CONSOLI-
DADA", terminologia empregada pelo Decreto
7.125/84 - sempre se encontrarão hipóteses de
difícil enquadramento nos casos de dispensa de
autorização legislativa.

Note-se que estamos falando de área consoli-
dada, em que não se pode ignorar as situações de
fato existente, que, se submetidas rigidamente
às prescrições da lei, não poderão ser jamais resol-
vida.

Em caso de dúvida dos técnicos do Grupo de
Seleção da CDS, deve o caso concreto ser apre-
sentado à superior apreciação do Prefeito, que
poderá encaminhar mensagem à Câmara Munici-
pal solicitando autorização legislativa para solu-
ção da questão.

Consulta à SEPLAM/outros órgãos
Em se tratando de terrenos com áreas médias

ou grandes ou situados em locais estratégicos, é
de bom alvitre consultar a SEPLAN sobre a existên-
cia de planejamento municipal referente à área.

A Lei 3.293/83 exige o pronunciamento do
órgão competente quando da concessão de di-
reito real de uso a empresa pública e entidade
educacional, cultural e assistencial (artigos 7 e 8
da Lei 3.293/83), de modo que, antes de ser o
processo encaminhado à Casa Civil, já deverá
conter o despacho do Secretário de Planejamen-
to.

Todos os loteamentos implantados pela PMS
deverão, outrossim, ser conhecidos do DCOS
(Departamento de Controle do Ordenamento do
Solo Urbano).

Consulta ao cadastro de
concessionários da
Coordenação Municipal
de Informática (CMlj

Uma vez que a Lei Municipal proibe a con-
cessão de direito real de uso de mais de um lote
à mesma pessoa em áreas de programas habita-
cionais, é essencial a manutenção de um contro-
le dos nomes dos beneficiários e de suas compa-
nheiras. Já existe um programa da Coordenação
Municipal de Informática (CMI) que emite perio-
dicamente listagens de concessionários. Estas lis-
tagens podem sair por qualquer ordem de
controle, tais como ordem de inscrição e ordem
alfabética, apontando, inclusive, as parcerias
existentes.

Por ordem alfabética têm sido emitidas duas
listagens: uma completa, com todos os dados, a
qual, por seu volume de informações, dificulta a
confrontação de nomes e documentos, e uma
simplificada, destinada exatamente a essa con-
frontação

Tanto a CDS quanto o DAP devem consultar
a CMI antes da emissão de Termos de Concessão
de Direito Real de Uso para evitar o duplo bene-
fício proibido pelas leis municipais. Quando se
implantarem terminais do sistema de computa-
ção da PMS, a consulta poderá ser feita imedia-
tamente após a inscrição e em vários momentos
do processo, tanto na seleção como também
a posteriori, como forma de melhor controle.

Seleção: atividade própria da COS
Esta atividade somente existe para o progra-

ma especial da CDS, uma vez que os processos
normais são decididos, individualmente, pelo
Chefe do Executivo, após a instrução respectiva
pelo DAP e novo exame pela Assessoria da Casa
Civil.

O grupo de seleção examina os documentos
apresentados pelos candidatos à legalização,
confrontando-os com os do cadastramento pre-
liminar se houver e os do Cadastro Sócio-Eco-
nômicd. Os proc~ssos que forem equivocada-
mente autuados pelo DAP e que envolvam a
população de baixa renda devem ser encaminha-
dos diretamente ao Grupo de Seleção, que pro-
videnciará a realização dos respectivos cadastros.

Muitas vezes é necessário o recolhimento de
documentos anteriores distribu (dos pela própria
PMS bem como o exame do que se poderia cha-
mar 'de cadeia sucessória da posse. O número de
transferências tem sido relevante, impondo-se
um certo cuidado para detectar a especulação
que naturalmente tem acontecido após as inter-
vencões da Prefeitura.

"um problema sempre apresentado à CDS
diz respeito ao titular do documento a ser outor-
gado. Normalmente os termos seriam emitidos
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em nome do "chefe da sociedade conjugal", o
marido, se legalmente casado, ou no do compa-
nheiro.

Esta prática, advinda dos atos jurídicos co-
muns; viria prejudicar a mulher, quase sempre
abandonada com os filhos, muitas vezes expulsa
do lar. A consciência social do técnico o predis-
põe à outorga do Termo de Concessão de Direi-
to Real de Uso à mulher, mas esta atitude tam-
bém não é sempre aceita, de modo, que,
atualmente, a concessão é outorgada aos dois
parceiros.

Nas listagens por ordem alfabética, cada par-
ceiro aparece individualmente, acrescido seu
nome do sinal [ ou ] para diferenciá-Io daqueles
que contrataram sós. Não há perigo, pois, de
emissão de dois termos ao mesmo casal apenas
pela inversão da ordem dos nomes.

Outro problema constante são os casamentos
desfeitos de fato, mas não de direito, quando o
marido encontra-se em "lugar incerto e não sabi-
do" e a mulher deve e passa a ser a chefe da
farnrlia.

Neste caso o documento poderá ser emitido
em nome da mulher, com a observação de que se
trata de bem reservado (Código Civil Brasileiro,
art. 246, ceputi. Terá ela problema, porém, se
quiser alienar o direito real, já que não pode ta-
zê-lo sem autorização matrimonial. De qualquer
forma, enquanto, enquanto habitar o imóvel, o
direito não lhe poderá ser tomado.

No caso de conflito de interesse, um estudo
deverá ser feito pelo advogado à disposição da
equipe da CDS mediante a instauração de um
pequeno processo, anexo ao principal, que pode-
rá, a qualquer tempo, comprovar o critério utili-
zado. Poderá o advogado, outrossim, encaminhar
o caso à Assistência Judiciária, se achar aconse-
lhável, ou, ainda, ao Chefe do Executivo para
sua apreciação.

Em relação à legitimidade para requerer a
concessão de direito real de uso, há mais um as-
pecto a observar, já mencionado brevemente no
terceiro parágrafo deste tópico: a existência de
documentos anteriores. A PMS já distribuiu, an-
teriormente à implantação do programa de lega-
lização mediante a concessão de direito real de
uso, lotes a flagelados pelas chuvas. Na época en-
tregou aos beneficiados "CERTI FICADOS DE
POSSE" nos quais constava a promessa de doa-
ção dos respectivos lotes.

Mais recentemente, a PMS regularizou a ocu-
pação de lotes mediante termos de "PERMIS-
SÃO O E USO", cuja precariedade não era desfi-
gurada pela determinação de um prazo para a
outorga de um documento definitivo. a época,
a intenção era a venda de lotes com financia e -
to contratado com o BNH, uma vez q e se rara-
va de áreas cuja urbanização foi realizada co
recursos concedidos por aquele banco.

Esses documentos antigos devem ser reco -
dos e anexados aos processos de concessã
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direito real de uso.
Vale ressaltar a importância, para o grupo de

seleção, de ter sempre em mente os requisitos es-
tabelecidos pela Lei 3.293/83 para a concessão
de direito real de uso para fins habitacionais,
independentemente de concorrência e autoriza-
ção legislativa:
a) lotes não superiores a 125m2 ;

b) pessoa comprovada mente pobre;
c) não ser proprietário, possuidor ou promitente

comprador de outro lote destinado ao mesmo
fim;

d) estar habitando no lote ou nele vir a habitar
no prazo de um ano (Decreto 7.369/85, art. 11).

O Decreto 7.125/84, para fins de cobrança
de preço público, estabelecia um teto de 3 salá-
rios mrnirnos de renda familiar na caracterização
de pessoa pobre. Após alguns estudos aprofunda-
dos quanto à exatidão desse critério, considerou-
se mais adequado que a definição de baixa renda
decorra da localização do lote e das próprias
condições de habitação da farru'lia do concessio-
nário.

O Decreto 7.369/85 veio a revogar parcial-
mente o citado Decreto 7.125/84, e a parti r de
sua publicação foi decidido que o Chefe do Exe-
cutivo definirá por decreto as áreas consideradas
como de baixa renda, atribuindo a competência
para o processo de regularização fundiária res-
pectivo à CDS.

Sendo a questão de seleção uma atividade
muitas vezes controvertida, envolvendo, além
de assuntos jurídicos, uma certa postura polrti-
ca, competente será, para decidir qualquer ques-
tão, em última instância, o Chefe do Poder Exe-
cutivo, que poderá, entretanto, delegar essa
função ao Chefe da Casa Civil.

Avaliação do imóvel e
cálculo do preço p(iJico

A ava cão do imóvel complementa, do pon-
to de vista m nistra ivo, sua identificação. Após
a promulgacão da Lei 3.415/84, Lei Orgânica do
Município, q e ão alterou o disposto sobre o
assunto na Le 3.293 83, a avaliação é essencial
nos casos de e art. 34), venda de domínio
direto art. 39, e da de área remanescente de
obras a e permuta (art. 42). Quanto à
co cessã direito real de uso, a avaliação é

ecessá ia ra cálculo do preço público (Decre-
-07.~ 85art.2°).

e o preço público incide sobre o valor
, não há necessidade de avaliação das

:e-·orias e acessões, dispensando-se a visita
e campo. Basta efetuar o cálculo do valor ad-

- - rativo do imóvel mediante a multiplica-
cão oa área pelo Valor Unitário Padrão estabele-
- o para a cobrança do IPTU (I mposto Predial

e "er+itorlal Urbano).
'a fase de avaliação, os processos a cargo da



CDS dependentes de autorização legislativa são
encaminhados ao DAP/SEAD, onde será comple-
tada a fase de instrução.

O preço público será fixado de acordo com a
legislação pertinente.

Parecer da Procuradoria
Geral do Município (PGMS)

OS processos sob responsabilidade do DAP/
SEAD, após sua instrução, receberão parecer da
Procuradoria Geral do Município através de sua
representação legal. A douta representação da
Procuradoria examinará a documentação, não
sendo exigida, neste momento, ainda, a compro-
vação do pagamento de IPTU se houver benfei-
toria construída pelo ocupante, que apresentará,
no momento da contratação, todos os recibos
pertinentes ao período de tramitação do pro-
cesso.

Encaminhamento à Casa
Civilpara decisão

Os processos referentes a concessão de direi-
to real de uso de terras públicas são, após instruí-
dos, encaminhados à Casa Civil pelo Secretário
de Administração.

No caso da CDS, cabe à sua Coordenadoria
essa atribuição.

Na Casa Civil o processo sofrerá novo exame
pela assessoria jurídica à disposição do Prefeito.
Essa assessoria preparará a mensagem e o projeto
de lei solicitando a competente autorização le-
gislativa, quando necessária.

No caso d,e pessoas físicas, integradas em
programas habitacionais de baixa renda, o enca-
minhamento pode ser feito por lotes acompa-
nhados de uma mensagem-padrão para facilitar
o trabalho da Casa Civi I e mesmo o da Câmara
Municipal, já que casos semelhantes poderão ter
tratamento semelhante. À mensagem serão ane-
xadas cópias das folhas principais de cada pro-
cesso.

No caso de entidades educacionais, assisten-
ciais e culturais, exige a Lei 3.293/83 uma série
de documentos, listados nos seus artigos 7° e 8° :

1- quanto ao terreno:
a) planta de situação do terreno, assinaladas suas

medidas, limites e posição no conjunto do
bairro em que esteja localizado;

b) memorial descritivo da situação do terreno,
incluindo a forma e circunstância por que
foi incorporado ao patrimônio municipal;

c) informação do órgão competente da PMS da
inexistência de projeto de utilização da área;

d) apresentação do projeto referente à utilização
do terreno;
2 - quanto à instituição:

a) prova de personalidade jurídica, estatutos, ata
de eleição da atual diretoria e último balanço

contábil;
b) reconhecimento de mais de dois anos da utili-

dade pública por lei municipal e estadual;
c) comprovação de que no prazo de dois anos há

condições de realizar a implantação do proje-
to na área a ser concedida.

No caso da impossibilidade de apresentação
de todos os documentos, como, por exemplo, o
das Paróquias Católicas, cabe ao Chefe do Exe-
cutivo decidir, de consciência, o encaminhamen-
to do pedido à Câmara Municipal.

Termos de concessão de
direito de uso - preenchimento

Os processos instruídos tanto pelo DAPquan-
to pela CDS deverão ser devolvidos à SEAD pa-
ra a emissão dos respectivos termos. Os quadros-
resumo anexos possuem campo próprio para a
anotação do número da lei autorizatória.

Os processos serão remetidos para o DAP
com o seguinte despacho:

'~o DAP, para adoção das medidas sub-
seqüentes e, inclusive, para comunicar
formalmente ao interessado. "

No caso de interesse de instituições educa-
cionais, assistenciais e culturais ou quando o
interessado for pessoa jurídica de direito públi-
co, a informação poderá ser providenciada pela
Casa Civil.

Foram criados modelos de termos-padrão
de concessão de direito real de uso. Um deles,
que pode ser utilizado em qualquer caso, apre-
senta duas partes: uma geral, com as cláusulas
fixas, e outra com um quadro-resumo onde são
lançadas as seguintes variáveis:
- nome e qualificação dos concessionários;
- identificação da área maior de onde se des-

membrou o lote concedido;
- identificação e descrição do lote;
- autorização legislativa;
- preço público/condições de pagamento;
- finalidade;
- prazo da concessão;
- condições específicas.

Os termos de concessão para fins habitacio-
nais não possuem espaço para a finalidade, que
não é variável, nem para o prazo, que é indeter-
minado (Decreto 7.369/85, art. 3°).

Assinatura do título
1. Assinatura pelo Chefe do Executivo

O representante legal do Municrpio é o Pre-
feito Municipal, que pode, entretanto, delegar a
pessoas de sua confiança algumas de suas atri-
buições.

Assim, o Secretário de Administração pode-
rá, por delegação, assinar os termos de concessão
de direito real de uso, a não ser que seja conve-
niente que o próprio Prefeito os assine.
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'Haverá casos em que o Prefeito irá até o bair-
ro para entrega dos primeiros trtulos, que serão
assinados perante a população.

2. Assinatura dos interessados
Os concessionários deverão assinar o respec-

tivo termo, pessoalmente ou por procuração. E:m
se tratando de baixa renda, surgirão muitos casos
em que os interessados são analfabetos.

Uma vez que os instrumentos de concessão
de direito real de uso são equiparados pelo De-
creto-lei 271/67 a escrituras públicas e que estas
têm fé pública, podemos admitir que os termos
administrativos de concessão também têm fé
pública e que, por este motivo, as assinaturas dos
analfabetos podem ser tomadas a rogo, aplicado
o disposto no art. 134, § 2°, do Código Civil
Brasileiro.

3. Assinatura do responsável pela
emissão do termo

Assim como nos cartórios os tabeliões assi-
nam as escrituras públicas, dando-Ihes fé pública,
o responsável pela emissão dos termos deverá,
também, assiná-Ios, responsabilizando-se pela
identificação dos concessionários.

Entrega do título
Após assinados, os termos de concessão de

direito real de uso relativos a áreas sob ação da
CDS serão entregues por este órgão.

Os demais serão entregues pelo DAP.

Cadastramento e registro
em livro especial

As concessões de direito real de uso poderão
ser registradas em Cartório de Registro de Imó-
veis uma vez atendidos todos os requisitos da
Lei' de Registros Públicos, mas esta providência
dependerá exclusivamer.te dos concessionários.

Não obstante esta possibilidade, o DAP deve-
rá manter um Livro Especial destinado à consig-
nação e cancelamento das concessões (Lei
3.293/83, art. 11).

Todos os processos que envolvem a disponi-
bilidade de terras de propriedade do Município
deverão, evidentemente, ser arquivados no DAP,
sendo aconselhável a implantação de um sistema
de microfilmagem dado o seu grande número.

Sugere-se, outrossim, a implantação de um
sistema de computação, com terminais na CDS,
para o controle mais efetivo dos imóveis de pro-
priedade do Município.

Após a entrega dos termos aos concessioná-
rios e a entrada dos dados no computador, ati-
vidade hoje desempenhada pela Coordenação
Municipal de Informática, devem ser os proces-
sos arquivados da seguinte forma:
- na CDS: cópias dos documentos pertinentes à
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sua atividade e do termo de concessão de di-
reito real de uso;

- no DAP: o processo com todos os seus docu-
mentos e cópias do termo de concessão de
direito real de uso.

Listagens
As listagens de computador para o controle

dos termos de concessão de direito real de uso
disponíveis são as seguintes:
- por ordem da emissão ou data;
- por ordem de inscrição (número da CDS);
- por ordem alfabética simples;
- por ordem alfabética completa;
- por bairros.

Sugere-se, outrossim, o cadastramento dos
lotes, para facilitar a implantação do Livro Es-
pecial. Assim, cada lote poderá ser identificado
por um número, facilitando, assim, a inscrição.

A listagem por ordem alfabética simplificada
tem sido utilizada na prevenção do duplo benefí-
cio, ou seja, que uma mesma pessoa receba o uso
de mais de um lote de propriedade do Municí-
pio. Dado o seu layout, possibilita a imediata
constatação de homônimos. Traz os seguintes
dados:
- chave;
- nome do concessionário e o sinal [ou], se hou-

ver parceria;
- número da carteira de identidade;
- bairro, número, quadra, lote, área concedida;
- tipo de concessão conforme o pagamento do

preço público (A, B, C);
- número de inscrição - CDS.

O nome do parceiro, também acrescido do
sinal [ou], aparece na listagem de acordo com o
local que ocupa na ordem alfabética.

A listagem traz aqueles dados, mais o nome
do parceiro e filiação.

Serão emitidas, em períodos a serem deter-
minados pelo número de entradas, três cópias de
cada listagem, que serão enviadas à Casa Civil,
CDS e DAP/SEAD.

Após o cancelamento da concessão, continua-
rão os concessionários a figurar nas listagens,
acrescentando-se ao nome a notação cancelado.

Emissão dos carnês e cobrança
A atividade de cobrança deve ser exercida no

DAP, que possui estrutura para receber as impor-
tâncias pagas a título de preço público, foro, lau-
dêmio e outras (Decreto 7.125/84, art. 8°, não
revogado pelo Decreto 7.369/85).

Não cabe neste trabalho desenvolver aspec-
tos pertinentes à cobrança de preço público, mas
há um ponto a observar quanto às concessões
nos bairros de baixa renda: dado o cunho social
do programa, a CDS deve entrar no processo
quando houver inadimplência para que os técni-



cos possam avaliar o caso e apresentar formas de
acordo. Um trabalho anterior poderá ser eficien-
te na prevenção da inadimplência, informando-se
os interessados da importância do pagamento do
preço público.

O uso do computador será de grande valia no
controle dos carnês emitidos e dos respectivos
pagamentos. Até mesmo o cálculo do preço pú-
blico poderá ser programado no computador,
indicando-se, portanto, a implantação de um sis-
tema próprio, com terminais no DAP e na CDS.

Uma listagem mensal com os pagamentos re-
ferentes às áreas de baixa renda deverá ser envia-
da à CDS para seu conhecimento e tomada das
providências cabíveis.

Fiscalização/notificação/
cancelamento

A fiscalização do uso dos terrenos concedi-
dos ficará a cargo do DAP. Porém, nas áreas in-
tegrantes de programa habitacional essa fiscaliza-
ção será exercida concomitantemente pelos
técnicos da CDS, que estão em permanente con-
tato com a população, e pelo DAP.

No caso de desvio da finalidade, o concessio-
nário será notificado para desocupar o imóvel.

Ao mesmo tempo será cancelada a concessão,
independentemente de notificação judicial ou de
indenização pelas benfeitorias e acessões.

Após a notificação, a concessão será cancela-
da no Livro Especial, remetendo-se à CMI, ou
órgão que a substitua, a relação mensal dos ter-
mos transferidos ou cancelados.

1i'ansferências
No caso de interesse na transferência da con-

cessão, deve o concessionário, antecipadamente,
requerer a autorização da Administração para o
negócio, apresentando cópia do Termo de Conces-
são de Direito Real de Uso e cópias dos docu-
mentos pessoais do interessado.

Em caso de baixa renda, o requerimento terá
entrada pela CDS, através do Grupo de Seleção,
que determinará a execução do Cadastro Sócio-
Econômico do interessado.

No caso de deferimento da licença para trans-
ferência, o interessado juntará ao requerimento
a prova do negócio jurídico, quando então paga-
rá o preço público pelo serviço de expediente.

O preço público pertinente ao direito real de
uso será cobrado, integralmente, do novo con-
cessionário.
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ANEXO I

FLUXOGRAMAS DAS ATIVIDADES DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA MEDIANTE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO:

COS 1- Concessões não sujeitas a autorização
legislativa
COS 11- Concessões sujeitas a autorização legislativa
SEAO/OAP - Concessões sujeitas ou não
a autorização legislativa



CDS 1- Concessões não sujeitas
a autorização legislativa

UNIDADES ENVOLVIDAS

FLUXOGRAMA DAS ATIVIDADES DE ~
ct u.:u.: = I%:

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA w z c 2 ct w (I)..J ::E I%: ::Ez IL (I) U. ct IL - U IL
W ct C w w w ::E oct ci eal C U li) li) li) c cJ U IL

ATIVIDADES JFASE PRELIMINAR - Programa de Legalização (baixa renda)

01 - Escolha da área de intervenção/consulta [o
02 - Informação cadastral da gleba a::
03 - Levantamento para desapropriação

~

04 - Levantamento sócio-econômico (pré-seleçâol

05 - Desapropriação amigável (processo próprio)

06 - Desapropriação judicial - -- - -- - - -- -- -- -- ..()-- - - ---- --
07 - Programa de Legalização - elaboração do projeto O=- - - - -

J -r---- ~
08 - Publicação do decreto (1) - convite à população (2) "---\!)

FASE A - INfclO - Termo de Concessão de Direito Real de Uso

09 - Entrada do requerimento, com documentação anexa 'l

10 - Recolhimento da taxa de inscrição

11 - Entrevista "em campo" (cadastro sócio-econômico) Q
12 - Identificação do imóvel (jurídica)

~13 - Identificação do imóvel "em campo" -- -- -O14 - Consulta, se necessária

15 - Consulta a listagem de computador - direto/terminal D
16 - Seleção do beneficiado ~
17 - Avaliação do terreno x cálculo do preço público

18 - Parecer da Representação da PGMS ou da Assessoria Jurídica )

19 - Despacho do Coordenador )- - - - - - -
20 - Exame do processo, se necessário -- O- - -,, - -
21 - Consulta, se necessária ,, -O
22 - Deferimento pelo Prefeito 'O, ,
23 - Indeferimento pelo Prefeito

, D/
/ ,

24 - Autorização legislativa / ", '

25 - Informa - - -- D'
- - - --

26 - Emissão do Termo de Concessão Q
~ - -- - --

27 - Assinatura do Prefeito/Secretário, por delegação t:o -- - - -O
~ -- --- - - -

28 - Devolução dos termos assinados v---rI29 - Assinatura e entrega do Termo ao beneficiado cr
30 - Arquivamento do processo (cópral L31 - Arquivamento do processo (oriqinal l -r-----32 - Alimentação do computador (input l 'í1- ,

1'033 - Listagens, em 3 vias Ioutput]

I
G

FASE B - Cobrança e fiscalização

34 - Emissão dos carnês

35 - Cobrança

36 - Controle dos inadimplentes

37 - Visita aos inadimplentes de baixa renda 1'0
38 - Fiscalizaçao do uso t~
39 - Notificação - processamento

40 - Rescisão ~ ,....~
#~ Processos referentes a baixa renda autuados no DAP.
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COS 11-Concessões sujeitas a autorização legislativa

UNIDADES ENVOLVIDAS

FLUXOGRAMA DAS ATIVIDADES DE ~
ct u:u: ...I a:

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA w z o ~ ct w CI)...I
~

a: :Ez Ao CI) li. ct Ao - U Ao
W ct o w w w :E ~
ai o U CI) CI) CI) u ti o ci Ao

ATIVIDADES J
FASE PRELIMINAR - Programa de Legalização

01 - Escolha da área de intervençã'o
c(

to
02 - Informaçã'o cadastral da gleba

03 - Levantamento para desapropriação

~

04 - Levantamento sócio-econômico (pré-selecãol

05 - Desapropriaçã'o amigável (processo próprio)

06 - Desapropriação judicial -- -- - - - - - -- - - :O-- -- - -- - -
():. -- - -

07 - Programa de Legalizaçâ'o - elaboração do projeto

~
~ 1--1-

08 - Publicação do decreto (1) - convite à população (2) '-0

FASE A - INrCIO - Termo de Concessão de Direito Real de Uso

09 - Entrada do requerimento, com documentação anexa i10 - Recolhimento da taxa de inscrição, se necessário o
11 - Entrevista "em campo" (cadastro sócio-econômico) o
12 - Identificação do imóvel (jurídica) i) )
13 - Identificação do imóvel "em campo" Ir - -
14 - Consulta, caso necessária

- - O
15 - Consulta a listagem de computador - direto/terminal o -Q

16 - Seleção do beneficiado ~J;
17 - Avaliação do terreno x cálculo do preço público c(r---
18 - Parecer da Representação da PGMS

r--- 16-
19 - Despacho do Secretário ou defere por delegação t---
20 -- Exame do processo

t--
~

21 - Consu Ita, se necessária -: - -O

22 - Deferimento pelo Prefeito
~

23 - Indeferimento pelo Prefeito Lc( 9
24 - Autorização legislativa

I,

25 - Informa Ct: -- - - - - - -- lr-e /

26 - Emissão do Termo de Concessão r'O::t-.. :: r---=. ----- -- - -
27 - Assinatura do Prefeito/Secretário, por delegação t::D I -- ::O- - - -

~ -- -- - -
28 - Devolução dos termos assinados Ü'~[29 - Assinatura e entrega do Termo ao beneficiado

30 - Arquivamento do processo (cópia) i~31 - Arquivamento do processo (original) 1--:---
32 - Alimentação do computador (input) ~

I -<.(/'0
33 - Listagens, em 3 vias (output l 1'-<""'1 []'
FASE B - Cobrança e fiscalização

34 - Emissão dos carnês

~
35 - Cobrança

36 - Controle dos inadimplentes

37 - Visita aos inadimplentes de baixa renda
"o

38 - Fiscalização do uso í -O-

39 - Notificação - processamento

40 - Rescisão '-' -O

,. ~ Processos refe, entes a baixa renda autuados no DAP.
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-
SEAO/OAP - Concessões sujeitas ou não
a autorização legislativa

UNIDADES ENVOLVIDAS

FLUXOGRAMA DAS ATIVIDADES DE
~

<I: u.:u: ...I cc
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA w z o ~ <I: w li)

Z o.. li) <I:
...I - ~

cc :i1<I: o 11.. o..
~

U o..w w w w CI
al o U li) li) li) ti u c:i o..

INíCIO DO PROCESSO
ATIVIDADÉS DESENVOLVIDAS PELA SEAD/DAP
FASE A

01 - Entrada do requerimento, com documentação anexa -C>

~02 - Recolhimento da taxa de inscrição .
03 - Entrevista "em campo" (cadastro sócio-econômico)

04 - Identificação do imóvel (jurídica) )

05 - Identificação do imóvel "em campo"

~06 - Consulta, se necessária -- - - - - -O

07 - Consulta a listagem de computador - direto/terminal o
08 - Seleçãodo beneficiado O

~\09 - Avaliação do terreno x cálculo do preço público G-- r-----
10 - Parecer da Representaç<1'oda PGMS {11 - Despacho do Secretário ---
12 - Exame do processo

I---r=,
~

--13 - Consulta, se necessária -O

14 - Deferimento pelo Prefeito )r
15 - Indeferimento pelo Prefeito

lio
I

16 - Autorização legislativa
I

/

17 - Informa O-
~

- - - - - - - - - - ~--
'o::; ---- r-.18 - Emissão do Termo de Concessão I---

~~ --- :::o - - - - ~19 - Assinatura do Prefeito/Secretário, por delegação - --
k:-::": »> .- - - - - --

20 - Devolução dos termos assinados r21 - Assinatu-a e entrega do Termo ao beneficiado

22 - Arquivamento do processo (cópia)

23 - Arquivamento do processo (original) O-I-- ----- ---
24 - Alimentação do computador ünput) -B7íl

~
:::::::== t:::-- =,

25 - Listagens, em 3 vias (outputl 'r 'o
FASE B - Cobrança e fiscalização

26 - Emissão dos carnês

27 - Cobrança Q
28 - Controle dos inadimplentes

~ :\029 - Visita aos inadimplentes de baixa renda

30 - Fiscalização do uso 131 - Notificaçao - processamento ------I---I--
32 - Rescisão -----I-r\. .n
,~ Processosreferentes a baixa renda autuados no DAP.
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ANEXO 11

1-LEIORGÂNICA DO MUNICÍPIO (parte referente aos
bens municipais)

2 -LEI 3.293/83 (estabelece normas relativas ao uso
e alienaçSo de bens imóveis do Município)

3- DECRETO 7.125/84 (dispõe sobre a fixacão
e cobrança de preço púbico pela utilização de bens
dominicais do MuniCípio mediante concessão
de direito real de uso para fins habitacionais;
alterado pelo Decreto 7.369/85)

4 - DECRETO 7.369/85 (dispõe sobre a fixacão
e cobrança de preço púbico pela utilização de bens
dominicais do MuniCípio mediante concessão
de direito real de uso integrante de programa de
interesse social)



LEI 3.415/84 (LEIORGÂNICA DO MUNICÍPIO DO SALVADOR)

Capitulo III
DOS BENS MUNICIPAIS

Art.9° - Constitui patrimônio do Munidpio seus direitos, ações, bens móveis e imóveis, e as ren-
das provenientes do exercrcio das atividades de sua competência e da exploração dos seus serviços.

Art. 10- Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, a alienação de bens imóveis será sempre
precedida de autorização legislativa, avaliação e concorrência.

§ 1° - Alienação, mediante permuta, de bem público de até 360m2 (trezentos e sessenta metros
quadrados) por bem imóvel de valor equivalente que se destine à execução de projetos urbanrsticos,
implantação de equipamentos urbanos ou execução de planos assistenciais, não dependerá de anuência
prévia do legislativo.

§ 2° - A alienação de área ou lote de até 120m2 (cento e vinte metros quadrados) destinada a
habitação de pessoa, comprovada mente pobre, se atendido o preço mínimo fixado em avaliação admi-
nistrativa, poderá ocorrer sem concorrência pública, exigida, no entando, a autorização legislativa, não
sendo permitida, ainda, a alienação de mais de uma área ou lote à mesma pessoa.

§ 3° - A alienação de áreas urbanas, inferiores a 300m2 (trezentos metros quadrados) remanes-
centes de obras ou modificações de alinhamentos, fica condicionada ao interesse público, dispensadas a
autorização legislativa e concorrência, se atendido o preço mínimo fixado em avaliação administrativa.

§ 4° - Quando a área remanescente, por sua localização, interessar a mais de uma propriedade
limítrofe, será exigida a concorrência, salvo se houver renúncia expressa dos demais interessados.

§ 5° - Os bens imóveis do Municipio somente poderão ser doados a entidades de direito público
e a instituições de assistência social, ainda assim mediante autorização legislativa e estabelecimento de
cláusula de reversão, para os casos de desvio de finalidades ou de não realização, dentro do prazo de
02 (dois) anos, a partir de sua efetivação, para execução das obras necessárias ao cumprimento de sua
finalidade.

§ 6° - Lei especial estabelecerá outros requisitos e condições para efetivação das doações.
Art. 11 - Para efeito de alienação de bens imóveis, a avaliação administrativa será processada to-

mando-se por base os preços vigentes no mercado imobiliário.
Art. 12 - O Município. preferentemente à venda ou à doação dos seus bens imóveis, outorgará

concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência.
§ 1° - A \concessão de direito real de uso, mediante remuneração ou com imposição de encargos

terá por objeto apenas terrenos para fins especrficos de urbanização, edificação, cultivo da terra ou
outra utilização de interesse social, observados os demais requisitos estabelecidos em Lei municipal e
as disposições da legislação federal que disciplina este direito real resolúvel.

§ 2° - A concorrência prevista neste artigo poderá ser dispensada quando o uso se destinar a con-
cessionária de serviços públicos, empresa pública, entidades educativas, culturais e assistenciais, ou
quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.

Art. 13 - O uso dos bens municipais por terceiros poderá ser feito ainda mediante concessão, per-
missão, cessão e autorização, conforme o caso, a ser atendido o interesse público.

§ 1° - A concessão de uso de bens imóveis do Municrpio será feita por contrato administrativo,
mediante autorização legislativa e concorrência, com remuneração e imposição de encargos, à pessoa
juridica de direito privado cujo fim principal consista em atividade de interesse social.

§ 2° - A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita, sempre a
titulo precário, por ato administrativo, mediante remuneração ou com imposição de encargos, condi-
cionada ao interesse público.

§ 3° - A cessão de uso será feita por ato administrativo, gratuitamente ou em condições especiais
à pessoa jurtdica de direito público, independentemente de autorização legislativa.

§ 4° - A autorização de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a trtulo
precário, mediante remuneração ou com imposição de encargos, por ato administrativo e para ativi-
dades ou uso especrfico em caráter eventual.

Art. 14 - É vedado ao Munidpio a constituição de enfiteuse, subordinando-se as existentes, até
sua extinção, às disposições da legislação pertinente.

Art. 15 - A alienação de bens móveis dependerá de licitação, dispensada esta nos casos de:
a) doação por interesse social;
b) permuta;
c) ações.
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LEI 3.293/83
Estabelece normas relativas ao uso e alienação de bens
imóveis do Munic(pio e dá outras providencies.

o PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA.
Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Título I
DOS BENS IMOVEIS DO MUNICfPIO

Art. 1° - Esta Lei estabelece normas relativas ao uso e à alienação dos bens imóveis do Municí-
pio.

Art.2° - Constituem bens imóveis do Município todos os terrenos e acessões que, a qualquer
trtulo, pertençam ao Município. .

Art.3° - Compete ao Prefeito, observando as prescrições legais, decidir quanto à venda, permu-
ta, doação, concessão, cessão, permissão e autorização de uso, e quanto ao gravame de ônus reais dos
bens imóveis do Município.

Art.4° - O Município, preferentemente à venda e doação de seus bens imóveis, outorgará o di-
reito real de uso.

Art. 5° - Os bens imóveis do Município poderão ser objeto de cessão, permissão ou autorização
de uso, mediante termo administrativo, observadas as normas contidas nesta Lei.

Título II
DA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO

Capítulo I
DISPOSIÇOES GERAIS

Art, 6° - A concessão de direito real de uso de bem imóvel do Município efetivar-se-é median-
te remuneração ou com imposição de encargos, após autorização legislativa e concorrência, salvo as
hipóteses previstas nesta Lei, e terá por objeto apenas terrenos para fins específicos de urbanização,
edificação, cultivo da terra ou outra utilização de interesse social, observando as disposições da legis-
lação federal pertinente,

Art. 7° - A concorrência poderá ser dispensada, quando o uso se destinar à empresa pública e
entidade educacional, cultural e assistencial ou quando houver relevante interesse público devidamen-
te comprovado.

Parágrafo Único - A concessão de direito real de uso de áreas de terrenos do Município a entida-
de educacional, cultural e assistencial fica condicionada ao atendimento dos seguintes requisitos:

a) reconhecimento de utilidade pública por Lei Municipal e Estadual há mais de 2 (dois) anos;
b) apresentação de projeto referente à uti lização da terra objeto da concessão e comprovação de

que no prazo de 2 (dois) anos tem condições de realizar a sua implantação.
Art.B? - A mensagem do poder executivo, relativa a projeto de lei referente a concessão de

direito real de uso às entidades mencionadas no parágrafo único do artigo antertor, deverá ser acompa-
nhada dos elementos seguintes:

I - planta de situação do terreno objeto da concessão, assinaladas as suas rneddas, imites e posi-
ção no conjunto do bairro em que esteja localizado;

II - informação do órgão competente da Prefeitura da inexistência de ojeto de utilização de
áreas;

111 - prova de personalidade jurídica da instituição a ser bene iciada, acompanhada de seus esta-
tutos, ata de eleição de sua atual diretoria e último balanço co áb":

IV - leis, municipal e estadual, que declarem de utilidade pública a entidade beneficiária da con-
cessão;

V - memorial descritivo da situação legal do terreno, incluindo a forma e circunstância em que o
mesmo foi incorporado ao patrimônio público,

Art, 9° - A autorização legislativa e a concorrência serão dispensadas, quando se tratar de con-
cessão de direito real de uso de área urbana não superior a 125m2, integrante de programas habitacio-
nais, visando à melhoria das condições de vida da população de baixa renda, não sendo permitida a
concessão de mais de uma área ou lote à mesma pessoa,

Art. 10 - Além de atender as exigências contidas nos projetos administrativos respectivos, os
interessados no uso de áreas para fins residenciais, deverão comprovar não possuírem outro imóvel
neste Município, destinado ao mesmo fim,
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Art. 11 - A concessão do direito real de uso será efetivada mediante termo administrativo, inscri-
to em livro próprio, por prazo indeterminado ou tempo certo, subordinando-se neste caso a sua prorro-
gação, à prévia autorização legislativa, observadas ainda a conveniência da Administração e o interesse
social.

Parágrafo Único - Do termo administrativo deverá constar, para todos os casos de resolução,
cláusula de reversão do bem ao patrimônio do Município com todas as benfeitorias e acessões nele
implantadas em qualquer tempo, independentemente de indenização.

Art. 12 - Os concessionários do direito real de uso de bens públicos são responsáveis pelos encar-
gos civis, administrativos e tributários que incidam ou venham a incidir sobre o bem imóvel.

Art. 13 - O preço pela utilização de bens imóveis do Município será cobrado de acordo com cri-
térios e tabela oficial, a serem baixados por Decreto do Executivo Municipal.

Parágrafo Único - Quando o beneficiário da utilização dos bens referidos no "caput" deste artigo
for pessoa comprovadamente pobre ou integrar programa habitacional, na forma do artigo 9° desta
Lei, o preço a ser cobrado deverá ser módico e proporcional à renda do beneficiário, considerando-se
também o número de seus dependentes.

Art. 14 - Resolver-se-á a concessão de direito real de uso, quando ocorrer uma das hipóteses
seguintes:

I - nos casos de desvio de finalidade;
II - por transferência do termo a terceiro;
III - quando, em tempo obrigatoriamente fixado no termo, que não poderá ser superior a dois

anos, o concessionário não houver dado para a área a destinação prevista;
IV - quando ocorrer mora no pagamento do preço;
V - quando o concessionário não residir no local, nos casos em que isto seja exigido;
VI - quando ocorrer inadimplência de cláusulas previstas em termo de concessão;
V II - por expiração do seu prazo.
Art. 15 - Ocorrida qualquer das hipóteses acima previstas, a Administração notificará o interes-

sado, dando-lhe prazo de 90 (noventa) dias para desocupar o imóvel, independente de notificação
dicial.

Art. 16 - A mensagem do Poder Executivo, relativa a projeto de lei referente à prorrogação da
concessão deverá conter o número de inscrição do imóvel no cadastro imobiliário, apresentação de
comprovante de pagamento do imposto predial e territorial urbano e do preço público correspondente.

Art. 17 - É vedado o fracionamento das áreas dadas em concessão de direito de uso, sem prévia e
expressa autorização do concedente.

Art. 18 - A concessão de direito real de uso para o cultivo da terra útil ao abastecimento da cida-
e só será renovada, na forma estabelecida pelo artigo 11 desta lei, em relação às áreas efetivamente
ilizadas, condição esta que será atestada pelo órgão competente da Prefeitura.

Capítulo II
'JA CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE AREAS RESERVADAS
_ LOTEAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO DE ESCOLAS

Art. 19 - O Poder Executivo poderá, após autorização legislativa e concorrência, outorgar o di-
rei O real de uso de áreas do Município, situadas em loteamentos e reservadas à edificação de escolas,

esde que não sejam consideradas indispensáveis aos interesses da comunidade, de acordo com o pare-
cer proferido pelo órgão competente.

Parágrafo Único - A concessão a que se refere este artigo somente poderá ser feita quando:
a) a densidade populacional do loteamento não justificar o investimento público na construção

e escolas;
b o nível de renda das arnrtias a que se destinar o loteamento também não justificar o investi-

ento rnunicipa a edificação de escolas;
c não o e co patibilidade com as prioridades dos programas municipais de construções esco-

ares.
Art. 20 - as áreas referidas no artigo anterior somente serão permitidas as construções que res-

ardarem as suas pr .. destinações.

Título III
DA CESSÃO E CONCESSÃO DE USO

Art. 21 - A cessão de uso de bens imóveis do Município será feita por ato administrativo, gratui-
amente ou em condições especias, à pessoa jurídica de direito público, independentemente de autori-

zação legislativa.
Art.22 - A concessão e uso de bens imóveis do Município será feita por contrato administrati-

o, mediante autorização legisla iva e concorrência com remuneração ou imposição de encargos, à
oessoa jurfdica de direito privado, cujo fim principal consista em atividades de interesse social.
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Parágrafo Unico - O prazo máximo da concessão de uso será de 5 (cinco) anos, podendo ser re-
novado ou prorrogado a critério da Administração.

Art. 23 - Na renovação ou prorrogação do contrato de concessão de uso, o concessionário com-
provará o pagamento do preço público e de outros cargos, porventura, incidentes.

Art. 24 - A concessão de uso poderá ser revogada, a qualquer tempo, quando ocorrer uma das
segu intes h ipóteses :

I - conveniência da Administração;
II - interesse social;
III - mora no pagamento do preço ou descumprimento do encargo imposto;
IV - desvio de finalidade.
Art. 25 - O preço público correspondente à concessão de uso dos bens imóveis do Município

será fixado na forma do artigo 13 desta Lei.
Art. 26 - Do contrato de concessão de uso deverá constar cláusula de reversão do bem ao patri-

mônio do Município, independente de indenização com todas as benfeitor ias e acessões nele implanta-
das nos casos de resolução, a qualquer título.

Art. 27 - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 24, o concessionário terá o prazo
de 90 (noventa) dias para desocupar o imóvel, independente de notificação judicial.

Título IV
DA PERMISSÃO DE USO

Art. 28 - A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita sempre a
título precário, por ato administrativo, mediante remuneração ou com imposição de encargos, condi-
cionado ao interesse público.

Art. 29 - E proibida a construção de benfeitorias permanentes em áreas de uso permitido pelo
Município.

Art. 30 - A permissão de uso poderá ser revoga da a qualquer tempo a critério exclusivo da Admi-
nistração.

Art. 31 - Na fixação dos valores para o pagamento do preço público concernente à permissão de
uso, serão observadas as disposições contidas no art. 13 desta Lei.

Título V
DA AUTORIZAÇÃO DE USO

Art. 32 - A autorização de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título
precário mediante remuneração ou com imposição de encargos, por ato administrativo e para ativida-
des ou uso específico, em caráter eventual.

Art. 33 - Na fixação dos valores para o pagamento do preço público concernente à autorização
de uso, serão observadas disposições contidas no art. 13 desta Lei.

Título VI
DA ALI ENAÇÃO DOS BENS DO MU IcfPIO

Capítulo I
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 34 - Ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei, a alienação de bens imóveis dependerá
de prévia administrativa, autorização legislativa e concorrência.

Art. 35 - A avaliação administrativa será feita com base nos preços vigentes no mercado imobi-
liário e através de Comissão constiturda pelo Prefeito.

Art. 36 - Não será permitida a alienação de mais de uma área do domínio municipal à mesma
pessoa, salvo quando se tratar de área aforada ou quando a alienação dependa de concorrência.

Capitulo II
DA ALIENAÇÃO DO DOMINIO DI RETO

Art. 37 - E permitido ao Poder Executivo efetivar o resgate ou a alienação do dorrunio direto
dos imóveis enfitêuticos, mediante prévia autorização legislativa e após o cumprimento das disposições
previstas nesta Lei. e)

Parágrafo Único",..-" ser? necessário o voto favorável de no mínimo 2/3 (dois terços) da Câmara
para a aprovação da alienação referida no "caput" deste artigo. (I)

(1) Nova redação dada ao ar! 37 e seu parágrafo único. pela Lei 3 293. de 5 de outubro de 1983 (Câmara).
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Art. 38 ~ A Mensagem do Executivo, relativa a projeto de lei de alienação de domínio direto de
imóvel enfitêutico, deverá conter: (2)

I - cópia do contrato original de aforamento ou, na sua ausência, titulo de aquisição do domínio
útil, ambos devidamente registrados; (2)

II - planta de situação do imóvel aforado de que trata a mensagem com explicitação de sua área; (2)
III - comprovante de quitação de tributos imobiliários e de pagamento dos foros; (2)
IV - parecer do Orgão Municipal competente sobre o cumprimento, pelo enfiteuta, das cláusulas

e obrigações do respectivo contrato de aforamento; (2)
V - informação do Orgão Técnico Municipal sobre a inexistência de projeto urbanístico ou de

habitação para a área objeto da alienação. (2)
Parágrafo Único - A tramitação dos projetos de Lei referida no "caput" deste artigo terá seu pra-

zo interrompido toda vez que, através requerimento aprovado pelo plenário da Câmara Municipal,
forem solicitadas informações e esclarecimentos do Executivo, retomando-se a sua contagem normal,
após o atendimento das diligências requeridas. (2)

Art. 39 - Para a alienação do domínio direto, o Titular do aforamento pagará o equivalente a
25% (vinte e cinco por cento) do valor venal do imóvel, obtido no mercado imobiliário, podendo este
preço ser pago em prestações mensais e sucessivas, não excedentes de 20 (vinte), desde que o interessa-
do o requeira e ofereça garantias efetivas pela dívida. (3)

§ 10 - Admitido o parcelamento do preço, o interessado efetivará imediatamente o pagamento
da primeira prestação, sujeitando-se aos juros de 12% (doze por cento) ao ano, calculados sobre o saldo
devedor.

§ 20 - Além dos juros, as prestações estarão sujeitas à correção monetária de acordo com as Obri-
gações Reajustáveis do Tesouro Nacional.

§ 30 - A falta de pagamento de 3 (três) prestações consecutivas importa no vencimento do saldo
não amortizado.

§ 40 - A qualquer tempo será facultada a antecipação do pagamento do preço ajustado em pres-
rações.

Caprtulo III
DA ALIENAÇÃO DE ÁREAS REMANESCENTES

Art. 40 - A alienação de áreas urbanas remanescentes de obras ou modificações de alinhamentos,
'nferiores a 300m2 (trezentos metros quadrados), fica condicionada ao interesse público, dispensadas a
autorização legislativa e concorrência, se atendido o preço mínimo fixado em avaliação administrativa.

Parágrafo Único - Quando a área remanescente, por sua localização, interessar a mais de uma
propriedade limítrofe, será exigida a concorrência, salvo se houver renúncia expressa dos demais inte-
ressados.

Art.41 - O pedido de aquisição das áreas de que trata o artigo anterior será dirigido ao Prefeito,
devendo ser instruído com documento que comprove ser o interessado proprietário de área limítrofe.

Capítulo IV
DA PERMUTA

Art. 42 - A permuta de bens imóveis municipais com bens particulares ou de órgãos governa-
entais dependerá de prévia avaliação administrativa e autorização legislativa.

Parágrafo Único - Quando se tratar de bens imóveis municipais de até 360m2 (trezentos e ses-
senta metros quadrados), será dispensada a autorização legislativa, desde que se destine à execução de
projetos urbanísticos, implantação de equipamentos urbanos ou execução de planos assistenciais.

Art. 43 - A mensagem do Executivo à Câmara Municipal, propondo a permuta, deverá ser acorn-
pnhada dos seguintes elementos:

I - memorial descritivo da situação egal dos terrenos objeto da permuta, bem como as respecti-
vas escrituras;

II - finalidade da permuta, salientando os benef icios que advirão para o Município;
III - plantas de si ação dos terrenos objeto de permuta referenciados ao Sistema de Informação

Cartográfica da Região e ropolitana de Salvador (SICAR);
IV - avaliação admini rativa dos terrenos a serem permutados.
Art. 44 - Quando da a a iação administrativa ocorrer diferença de valor entre as áreas a serem

permutadas, o permutante da área de menor valor pagará à outra parte a importância correspondente
ao valor excedente, ressalvados os casos de renúncia do permutante particular;

2) Nova redação dada pela Lei 3.354/84 ao an. 38. incisos e parágrafo único.
3) Nova redação dada pela Lei 3.354/84. de 7 de i nho de 1984.
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Título VII
DA TRANSFERÊNCIA DO DOMINIO ÚTil

Art. 45 - Os aforamentos de terreno do Municrpio poderão ser transferidos, na forma da lei, me-
diante pagamento do foro, laudêmio e do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana e
apresentação do trtulo de aquisição do dorrunio útil devidamente registrado. (4)

Art. 46 - O Prefeito poderá exercer o direito de opção nos casos e formas previstos em lei.
Art. 47 - O laudêmio será cobrado sobre o valor da transação devidamente atualizado.
Art. 48 - Efetivada a compra e venda o adquirente, juntando o respectivo trtulo devidamente

registrado, requererá junto ao órgão competente da Prefeitura, no prazo de 60 (sessenta) dias, a aver·
bação da transferência, para o seu nome, das obrigações enfitêuticas.

§ 10 - O prazo citado aci ma será contado a partir da efetivação da compra.
§ 20 - A averbação será procedida no órgão competente da Prefeitura.
Art. 49 - Se não requerer a averbação dentro do prazo estipulado no artigo anterior, o adquirente

ficará sujeito à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do terreno e benfeitorias existentes devida-
mente corrigidos.

Título VIII
DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 50 - É vedado ao Municrpio a constituição de aforamento, subordinando-se os existentes,
até sua extinção, à legislação vigente.

Art. 51 - Os imóveis já aforados pelo Municrpio ficam sujeitos ao foro estabelecido no contrato
cujo pagamento deverá ser efetuado anualmente, sob pena de multa de 10% (dez por cento), juros de
1% (hum por cento) ao mês e correção monetária.

Art. 52 - Na hipótese do foreiro incorrer em comisso ou comprovar-se inadimplente em relação
às cláusulas e obrigações contratuais, o Executivo Municipal promoverá, de imediato, a adoção de me-
didas judiciais cabrveis, com vistas à retomada do bem aforado e à rescisão do respectivo contrato de
aforamento.

Art. 53 - São proibidos os arrendamentos de imóveis Municipais, devendo a Administração pro-
mover os meios necessários no sentido de ajustar os já existentes às disposições desta lei.

Art. 54 - Aos bens dominicais deste Municrpio, situados em outros Municrpios, aplicam-se as
disposições previstas nesta Lei.

Art. 55 - Ficam revogados todos os dispositivos em contrário, especialmente as Leis 2.181/68 e
2.222/69.

Art. 56 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal do Salvador, em 23 de setembro de 1983.
Manoel Figueiredo Castro - Prefeito
Ailton Pinto deAndrade - Secretário de Administração

(4) Nova redação dada pela Lei 3 354/84.
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DECRETO 7.125/84
Dispõe sobre a fixação e cobrança do preço público
pela' utilização de bens dominicais do Município me-
diante concessão de direito real de uso para fins habi-
tacionais e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, Capital do Estado da Bahia, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no inciso II do art. 316 da Lei 1.934/66 e Parágrafo Único do art. 13 da Lei
3.293/83,

DECRETA:

Art.8° - Na instrução dos processos relativos à concessão do direito real de uso de áreas destina-
das à habitação de pessoas de baixa renda, caberá ao Departamento de Administração Patrimonial da
Secretaria de Administração efetuar o registro dos termos firmados e à cobrança do preço público
neles fixados.

Art.9° - Competirá à Coordenação de Desenvolvimento Social - CDS promover os meios neces-
sários à operacionalização do instituto de concessão de direito real de uso, envolvendo os levantamen-
tos topográficos, inclusive avaliação, a legalização das áreas de terrenos que constituam objeto da
concessão, fixação do preço público e fiscalização do fiel cumprimento das cláusulas estabelecidas nos
termos da concessão.

Art. 10 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal do Salvador, em 17 de agosto de 1984.
Manoel Figueiredo Castro - Prefeito
Ailton Pinto de A ndra de - Secretário de Administração
Luiz Carlos Silva de Azevedo - Secretário de Finanças
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DECRETO 7.369/85
Dispõe sobre a fixação e cobrança do preço público
pela utilização de bens dominicais do Municfpio me-
diante concessão de direito real de uso, integrante de
programa de interesse social e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, Capital do Estado da Bahia, no uso de suas atribui-
ções e com fundamento no Parágrafo Único do art. 13 da Lei 3.293/83 e no art. 45, incisos XVI e
XXXV" I da Lei 3.415/84,

DECRETA:
Art. 1° - O preço público pela utilização, mediante concessão de direito real de uso, de imóvel

de propriedade do Município, integrante de programa de interesse social, assim considerado por ato do
Chefe do Poder Executivo, será fixado e cobrado de acordo com o disposto neste Decreto.

Art.2° - A base de cálculo para cobrança do preço público pela utilização de bens públicos mu-
nicipais, mediante concessão de direito real de uso, será o valor venal do imóvel apurado para fins de
lançamento do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana.

Art.3° - O direito real de uso será concedido por tempo indeterminado quando o imóvel for
destinado para fins habitacionais e pelo prazo de 4 (quatro) anos, sujeito a prorrogação, nos demais
casos.

Art.4° - O valor anual do preço público pela utilização dos bens dominicais do Municipio, nos
casos previstos neste Decreto, será fixado com observância dos critérios previstos na tabela anexa.

Art. 5° - Para efeito de fixação do preço público, o valor venal do imóvel será apurado com a
inclusão da edificação existente no terreno objeto da concessão, quando este for do domínio da
Prefeitura.

Art.6° - O valor do preço público a ser pago pelos concessionários, em relação a imóvel destina-
do exclusivamente a habitação de pessoa de baixa renda, deverá ser reduzido em 5% (cinco por cento)
por dependente do concessionário até o máximo de 10 (dez) dependentes.

Art. 7° - O concessionário de imóvel destinado a fins habitacionais deverá pagar o preço público
durante o prazo de 02 (dois) anos, ressalvado o caso de dilatação do prazo na ocorrência do estabeleci-
do no § 2° do art. 8° .

Art. 8° - O preço público anual poderá ser pago em parcelas mensais, trimestrais ou semestrais,
de acordo com as condições previstas no respectivo termo de concessão, observando-se a capacidade de
comprometimento da renda familiar do concessionário e conveniência do serviço público.

§ 1° - O valor da prestação relativo a preço público de imóvel destinado exclusivamente a habita-
ção não poderá ser inferior a 10% (dez por cento) da UFP e nem superior a 10% (dez por cento) da
renda familiar do concessionário.

§ 2° - Em se tratando de imóvel destinado a habitação, quando o valor da prestação implicar em
comprometimento de parcela superior a 10% (dez por cento) da renda familiar do concessionário, a
prestação deverá ser ajustada àquele limite, procedendo-se à di latação do prazo de pagamento do preço
público pelo tempo necessário à integralização do preço público devido pela concessão.

Art.9° - O preço público relativo a concessão de direito real de uso de móve destinado a fins
não habitacionais será devido por todo o período de vigência da concessão.

Art. 10 - A mora no pagamento do preço público nas condições e prazos p e os no termo de
concessão de direito real de uso de bens dominicais do Município importará na reso cão da concessão
e retomada do respectivo imóvel, independentemente de notificação judcia

Art. 11 - O concessionário de uso de terreno fica obrigado a pro a _ ificacão para os fins
previstos no respectivo termo, no prazo de 01 (um) ano, sob pena de eso ão da co cessão.

Art. 12 - No caso de transferência do direito real de uso co 'oo, mediante pr 'a e expressa
autorização da Prefeitura, proceder-se-a a novo cálculo do preco p b co, que será restabe ecido, mes-
mo no caso de extinção do prazo de pagamento estabe ec do para o concessionário anterior, para
efeito de pagamento pelo prazo e condições de erm nadas neste Decreto, como se tratasse de nova
concessão.

Art. 13 - No caso de transferência do direito real de uso do imóvel destinado a fins não habita-
cionais, deverá ser pago à Prefeitura o preço público correspondente a 10% (dez por cento) do valor
venal do imóvel, para fins de cobertura das despesas com a transferência.

Art. 14 - Ficam dispensados do pagamento do preço público pela prestação do serviço de expe-
diente os requerimentos e demais atos relacionados com a concessão do direito real de uso de imóvel
de propriedade do Município, integrante de programa de interesse social e que seja destinado para fins
habitaciona is.
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Art. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga das as disposições em
contrário, salvo as dos artigos 8° e 9° do Decreto 7.125/84.

Gabinete do Prefeito Municipal do Salvador, em 22 de agosto de 1985.
Manoel Figueiredo Castro - Prefeito
Ailton Pinto de Andrade - Secretário de Administração
Luiz Carlos Silva de Azevedo - Secretário de Finanças

TABELA

Tipo do Imóvel Preço Público (%)

1. Lote ou área de terreno sem edificação ou com edificação de proprieda-
de do concessionário, sobre o valor venal, por ano:
sobre a área de até 125m2 •••..•..•.••...•..•..•......•......

sobre a área que exceder de 125m2 até 360m2 •••..••.•...•.....•

sobre a área que exceder de 360m2 ••.••••.••..•.•.•.....•.....

2. Lote ou área de terreno com edificação de dornrnio da Prefeitura, sobre
o valor venal, por ano:
sobre a área de até 125m2 •.•........•••.....•.•.............

sobre a área que exceder de 125m2 até 360m 2 ••.•.....•....•.•.•

sobre a área que exceder de 360m2 ..•.•..••...•..••...•.....••

NOTA - O preço público a ser fixado será o resultante da soma dos va-
lores apurados com a aplicação do critério de proporcionalidade progres-
siva prevista na tabela.
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XOIII
•

MQ-PADRAO DE CONCESSAO
DIREITO REAL DE USO E
'ADRO-RESUMO ÚNICO



TERMO-PADRAO DE CONCESSAO
DE DIREITO REAL DE USO

Na data constante do campo 01 do quadro-resumo anexo, que passará a fazer parte integrante
deste Termo para todos os fins de direito, compareceram ao Gabinete do Prefeito Municipal do Salva-
dor o Prefeito Municipal, Dr. Manoel Figueiredo Castro, no uso de suas atribuições e devidamente
autorizado pela Lei Orgânica do Município, representando o Município do Salvador, e a(s) pessoa(s)
designada(s) e qualificada(s) no campo 02 do mesmo quadro, adiante denominada(s) simplesmente
Concessionário(s), para assinar o presente Termo de Concessão de Direito Real de Uso com força de
instrumento público, na forma do Decreto Lei Federal 271, de 28 de fevereiro de 1967, mediante as
seguintes cláusulas e disposições:

PRIMEIRA - O Município do Salvador é legítimo senhor e possuidor do imóvel descrito e carac-
terizado no campo 03 do quadro-resumo antes referido, do qual foi desmembrado o lote descrito e
caracterizado no campo 04 do mesmo quadro.

SEGUNDA - O Município concede ao(s) Concessionário(s o direito real de uso do lote acima
referido para a finalidade específica consignada no campo 05 do quadro-resumo, na forma da legisla-
ção municipal em vigor e da autorização legislativa consignada no Campo 06 do quadro-re umo.

TERCEI RA - A presente Concessão de Direito Real de Uso é outorgada pelo prazo determinado
no campo 07 do quadro-resumo.

QUARTA - Resolver-se-á esta Concessão de Direito Real de Uso quando ocorrer uma das hipóte-
ses seguintes:

I - nos casos de desvio da finalidade prevista na Cláusula Segunda destre instrumento;
II - por transferência a terceiros, a qualquer título, sem prévia e expressa autorização do Muni-

cípio;
III - quando houver mora no preço público estipulado na Cláusula Quinta deste Termo;
IV - se descumprida qualquer Cláusula do presente Termo, inclusive as condições específicas

constantes do campo 09 do quadro-resumo anexo.
Parágrafo Único - Ocorrida qualquer das hipóteses acima previstas, a Administração notificará

o(s) interessado(s) para desocupar(em) o imóvel no prazo de 90 (noventa) dias, independente de
notificação judicial, revertendo o imóvel, com todas as suas benfeitorias e acessões, ao Patrimônio do
Município, independentemente de qualquer indenização.

QUI NTA - A partir da assinatura do presente Termo, o(s) Concessionário(s) fica(m) obrigado(s) a:
a) observar as condições específicas constantes do campo 09 do quadro-resumo anexo, quando

for o caso;
b) pagar ao Município o preço público estipulado no campo 08 do quadro-resumo anexo, na for-

ma da lei vigente;
c) manter em dia o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) referente ao imó-

vel concedido, responsabilizando-se pelos encargos civis, administrativos e tributários que incidam ou
venham a incidir sobre o mesmo.

SEXT A - E vedado o fracionamento do imóvel objeto desta Concessão, devendo o(s) Concessio-
narlotsl. no uso, observar todas as normas urbanísticas pertinentes.

SETIMA - No caso de falecimento doís) Concessionário(s) quando este(s) for(em) pessoa(s) físi-
cats). deverão os herdeiros apontar, perante a Administração, o responsável pela Concessão de Direito
Real de Uso.

OITAVA - Ficam fazendo parte deste Termo todas as normas municipais referentes à Conces-
são de Direito Real de Uso, cujas disposições valerão para qualquer hipótese nele não prevista.

E por estarem assim ajustados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual valor e teor, na pre-
sença de duas testemunhas também signatárias, após lido este em voz alta pelo responsável pela emissão,
que também assina com as partes.

PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS: CONCESSIONARIO

CONCESSIONARIO

RESPONSAvEL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
CASA CIVIL

Quadro-resumo anexo a termo de concessão de di eito li

I CAMPO 01 - DATA

I CAMPO 02 - CONCESSOONAROOISI

I CAMPO 03 - IMOVEL

CAMPO 04 - LOTE
RUA ~ _
LOTEAMENTO ÁREA m2

Frente : m; fundos : m, confrontando com _

lado direito, m, confrontando com _

lado esquerdo, m, confrontando com _

_________________________________________ . situado do lado par ( ímpar ( ).

I CAMPO 05 - FINALIDADE ESPECrFICA

I CAMPO 06 -AUTORIZAÇAo LEGISLATlVA

I CAMPO 07 - PRAZO DA CONCESSÃO

I CAMPO 08 - PREÇO PÚBLICO

I CAMPO 09 - CONDiÇÕES ESPECrFOCAS

CAMPO 10 - ASSINATURAS
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4

y
PARIPE

BURACO DO SAPO W
S/NOME

COUTOS

\PERIPERI GEMIRA

^ ILHA AMARELA

JARDIM PRAIA GRANDE
^ ILHA AMARELA II

SAOBARTOLOMEU

PRAIA GRANDE
LTO DO CRUZEIRO

ITACARANHA

ESCADA

GOA ENCANTADA

PLATAFORMA

IRA:MANGUE

SAO BARTOLOMEU

BOIADEIPO

VILACANARIA
RBERA

TEOTONIOV LELA

CAJAZEÍRASPORTO DOS MASTROS

ABRITO

CAJAZEÍRAS

9
PAU DA LIMA

0 SAO MARCOS
MIRANTE.DO BONFIM

CAMINHO DE AREIA

BONFIM

VILA RUI BARBOSA

MONTE SERRAT

jardim GUIOMARPEDRAFURADA MATA ESCURA

AIXA DO CAMURUGIPF
ALOCA X. DE ST^ LUZIA

FAZENDA GRANDE

GENGIBIRRA

SAN MARTIN

NTA MÔNICA

NOVA SUSSUARANA

PEDREIRA SAO GONÇALO ^
mata DOS OITIS

BEIRU

CALÇADA

SAO JOAQUIM
CALAFATE

VA DIVINEIA
SAN MARTIN santasarbara

ANTÔNIO BALBINO

BX. DE ST°ANTONIO

ÉNORTE
BX. DE QUINTAS

BARLETA «JAIÇARAII

BEM-AMADO
NARAN0/eA I

NARANDIBA II

RUZDOCOSME
PIATA

JACARÉ ATE FACHOCOMERCIO
RSARIO

ELA-PORCO

SARAMANDAIA
JARDIM IMPERIAL ARDIM PITUAÇU

BOCADO RIO

ST^RITA
ROCINHA DOS MARINHEIROS ovi esperança

CENTRO DIQUE PEQUENO I _

®  O^  BONOCÒ
DIQUE PEQUENO

BARREIRO
AV. CONTORNO CAIÇARA I 0(1 NHA

JAQUEIRA DO UNHAO CAXUNDE
IGUATEMI

POLEMICA

BAIXA DO TUBO

CAI-DURO ̂
BX. FRIA DA PITUBA A

ENTRO DE CONVENÇÕES

JARDIM DE ALÁ

CAMPO GRANDE
ENCOSTA DOTORORO

BROTAS BEIJU

CURVAGRANDE
ITORIA

CALABAR

ALTO DA

^ SANTA CRUZALTO DAS POMBAS

SÀO LÁZARO BPO DÉ FERRO
I

PITUBA
SETE DE ABRIL

AMARALINA

BARRA

ROÇADASABINA (-R ALTODEONDINA

INV. ONDINA

ONDINA RIO VERMELHO



\

\

\

\

\

SÃO CRISTÓVÃOCANARIA

AEROPORTO

MARCOS

>MAR

MALVINAS II

MALVINAS I

TODOCOQUEIRINHO
SUSSUARANA

D. AURORA

NOVA BRASÍLIA

OLHOS D'ÁGÜA

5ÍP

FACHO
RSÂRIO

MPERIAL ARDIM PITUAÇU

BOGJ^IDORIO

rROBE CONVENÇÕES

3EALÁ

INVASÕES EM SALVADOR
C.D.S. - Coordenação de DesenvoMnmib) Social
FÓNTE: Setor de Documentação e Informação-Setor de Invasão

LEGENDA:

O TENTATIVA DE INVASÃO
^ INVASÃO RELíXADA
^ PREVISÃO DE RELOCAÇÃO
W INVASÕES MAIS RECENTES (75 a 85)

W INVASÕES EM TRANSIÇÃO

INVASÕES CONSOLIDADAS



R da ndependência, 21/13
Te :241-3644 - 241-3020
Sa ()( - Bahia




